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Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE UMUARAMA 

2ª VARA CÍVEL 

 
 

1 

Autos nº 7594-35.2008.8.16.0173 

EXECUÇÃO FISCAL 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 7594-
35.2008.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Município de Umuarama move contra Estudo 
Empreendimentos Imobiliários (CNPJ nº 77.647.121/0001-54), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “Lote de terras sob n° 32, da Quadra nº23, do Parque Jaboticabeiras, com 
área total de 360,00 m², nesta cidade, com as seguintes divisas e confrontações: NORTE: Com o 
rumo de NO 87"00' SE, na distância de 12,00 metros, confrontando com o lote nº30, desta quadra. 
LESTE: Com o rumo de NE 3°00' SO, na distância de 30,00 metros, confrontando com o lote nº31, 
desta quadra. SUL: Com o rumo de NO 87°00' SE, na distância de 12,00 metros, confrontando 
com a Rua A. OESTE: Com o rumo de NE 3°00' SO, na distância de 30,00 metros, confrontando 
com o lote nº 33, desta quadra. Imóvel com Matrícula n° 38.844, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis 1° Oficio desta Comarca de Umuarama-PR. BENFEITORIAS: 
O imóvel não contém as seguintes. CONSIDERAÇÕES: O imóvel está localizado as margens da 
rodovia que liga Umuarama a Serra dos Dourados. A região está servida de todos os 
melhoramentos públicos existentes, como pavimentação, energia elétrica, saneamento básico, 
internet, rede de esgoto e outros” 
 
Depósito: Em mãos do representante legal da parte executada (seq. 100.3) 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; Penhora nos autos nº 1066/2008 
de Execução Fiscal da 1ª Vara Cível de Umuarama – PR; Penhora nos autos nº 2445-
87.2010.8.16.0173 de Execução Fiscal da 2ª Vara Cível de Umuarama - PR” 
  
Avaliação Total dos Bens: R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais) - avaliado em 
10/03/2016 (seq. 114.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 4.666,75 (quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco 
centavos) – 08/03/2016 – (seq. 112.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

  

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE UMUARAMA 

2ª VARA CÍVEL 

 
 

1 

Autos nº 1098-63.2003.8.16.0173 

EXECUÇÃO FISCAL 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 1098-
63.2003.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Município de Umuarama move contra Indústria e 
Comércio de Carnes Líder Ltda (CNPJ nº 81.827.180/0006-96), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “Lote de terras sob n° 4-B, da subdivisão do lote nº 4, da Quadra 55, do 
loteamento zona 03, Comarca de Umuarama-PR, com área real de 258,13m², com as seguintes 
divisas e confrontações: Norte: com rumo NE 74º19' numa extensão de 14,75 metros, 
confrontando com o lote nº 03. Leste: com rumo NO 15º41' numa extensão de 17,50 metros, 
confrontando com a Avenida Londrina. Sul: com rumo NE 74º19' numa extensão de 14,75 metros, 
confrontando com a Rua Belém. Oeste: com rumo NO 15º41' numa extensão de 17,50 metros, 
confrontando com o lote nº 4-A desta subdivisão. Imóvel com matricula n° 16.489, devidamente 
registrada no Cartório de registro de Imóveis 1° Oficio desta Comarca de Umuarama-PR. 
BENFEITORIA: Um sobrado de alvenaria com área de 300,05 m², sendo 137 m² no pavimento 
térreo e 163,05 m², trata-se de uma construção bem antiga, com portas de aço, encontra-se no 
local uma mercearia. CONSIDERAÇÕES: O imóvel possui boa topografia, localizado no centro da 
cidade, próximo ao Supermercado Vivian, próximo à Praça Miguel Rossafa e está servido de 
todos os melhoramentos públicos existentes, como pavimentação, energia elétrica, saneamento 
básico, internet, rede de esgoto e outros. 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos autos nº 98.50111929-2 de Execução Fiscal da Vara 
Federal de Umuarama – PR; Penhora nos autos nº 97.5013920-8 de Execução Fiscal da Vara 
Federal de Umuarama – PR; Penhora nos autos nº 97.5010251-3 de Execução Fiscal da Vara 
Federal de Umuarama – PR; Penhora nos autos nº 09/1992 de Execução de Título Extrajudicial 
da 2ª Vara Cível de Umuarama – PR, tendo como credora a Cooperativa Agrícola COnsolata – 
Ltda Copacol” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ 625.000,00 (seiscentos vinte e cinco mil reais) - avaliado em 
09/03/2016 (seq. 15.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 15.418,76 (quinze mil quatrocentos e dezoito reais e setenta e seis centavos) 
– 09/03/2016 – (seq. 13.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE UMUARAMA 

2ª VARA CÍVEL 

 
 

1 

Autos nº 8430-66.2012.8.16.0173 

EXECUÇÃO FISCAL 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 8430-
66.2012.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Município de Umuarama move contra Marcelo 
Alves Farias (CPF nº 885.421.659-34), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “Bem Móvel: Veículo Motocicleta Marca/Modelo Honda Biz 125 KS, 
Ano/Modelo 2006, Placa AOG-4317, Cor Prata, Chassi 9C2JA04106R846804. 
CONSIDERAÇÕES: O veículo encontra-se em funcionamento e em regular estado de 
conservação, com banco novo e pneus em regular estado” 
 
Depósito: Em mãos do executado (seq. 114.1) 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; Débitos do veículo com o Detran 
(Multas R$ 106,40; IPVA R$ 814,81; Licenciamento R$ 302,36 e Seguro Obrigatório R$ 292,01” 
   
Avaliação Total do Bem: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) - avaliado em 09/03/2016 (seq. 
120.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 11.993,36 (onze mil novecentos e noventa e tres reais e trinta e seis 
centavos) – 08/03/2016 – (seq. 118.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

 
  

 

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE UMUARAMA 

2ª VARA CÍVEL 

 
 

1 

Autos nº 5380-27.2015.8.16.0173 

EXECUÇÃO FISCAL 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 5380-
27.2015.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Município de Umuarama move contra 
Incorporadora Caiuá Ltda (CNPJ nº 00.888.314/0001-72), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “Bem Imóvel: Lote de terras sob n° 22, da Quadra nº10 do Parque Caiuá, 
com área total de 312,00 m², nesta cidade, com as seguintes divisas e confrontações: A 
NOROESTE: Confronta-se com a quadra 10 (Parque Tarumã), rumo SO 16°35', numa extensão 
de 30,00 metros. A SUDOESTE: Confronta-se com a Rua F, rumo NO 73°25', numa extensão 
10,40 metros. A SUDESTE: Confronta-se com a data n° 21, rumo SO 16°35', numa extensão de 
30,00 metros. A NORDESTE: Confronta-se com parte da data nº I e parte da data n° 2, rumo NO 
73°25', numa extensão de 10,40 metros. Imóvel com Matrícula n° 49.147, devidamente 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis 1° Oficio desta Comarca de Umuarama-PR. 
BENFEITORIAS: O imóvel não contém benfeitorias. CONSIDERAÇÕES: O imóvel está localizado 
na Rua Poços de Caldas, próximo a PR-489 que liga Umuarama a Xambrê, bem no final do bairro 
Parque Caiuá. Está servido de todos os melhoramentos públicos existentes, como pavimentação, 
energia elétrica, saneamento básico, internet, rede de esgoto e outros” 
 
Depósito: Em mãos do representante legal da empresa executada (seq. 13.3) 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos)- avaliado em 
10/03/2016 (seq. 30.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 1.820,70 (um mil oitocentos e vinte reais e setenta centavos) – 08/03/2016 – 
(seq. 28.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

 
  

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE UMUARAMA 

2ª VARA CÍVEL 

 
 

1 

Autos nº 5460-88.2015.8.16.0173 

EXECUÇÃO FISCAL 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 5460-
88.2015.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Município de Umuarama move contra 
Incorporadora Caiuá Ltda (CNPJ nº 00.888.314/0001-72), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “Bem Imóvel: Lote de terras sob n° 19, da Quadra nº10 do Parque Caiuá, 
com área total de 312,00 m², nesta cidade, com as seguintes divisas e confrontações: A 
NOROESTE: Confronta-se com a data nº 20 rumo SO 16°35', numa extensão de 30,00 metros. A 
SUDOESTE: Confronta-se com a Rua F, rumo NO 73°25', numa extensão 10,40 metros. A 
SUDESTE: Confronta-se com a data n° 18, rumo SO 16°35', numa extensão de 30,00 metros. A 
NORDESTE: Confronta-se com parte da data nº4 e parte da data nº5, rumo NO 73°25', numa 
extensão de 10,40 metros. Imóvel com Matrícula n° 49.144, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis 1° Oficio desta Comarca de Umuarama-PR.  
BENFEITORIAS: O imóvel não contém benfeitorias. CONSIDERAÇÕES: O imóvel está localizado 
na Rua Poços de Caldas, próximo a PR-489 que liga Umuarama a Xambrê, bem no final do bairro 
Parque Caiuá. Está servido de todos os melhoramentos públicos existentes, como pavimentação, 
energia elétrica, saneamento básico, internet, rede de esgoto e outros” 
 
Depósito: Em mãos do representante legal da empresa executada (seq. 13.3) 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos)- avaliado em 
10/03/2016 (seq. 30.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 1.814,21 (um mil oitocentos e quatorze reais e vinte e um centavos) – 
08/03/2016 – (seq. 28.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

 
  

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE UMUARAMA 

2ª VARA CÍVEL 

 
 

1 

Autos nº 7577-28.2010.8.16.0173 

EXECUÇÃO FISCAL 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 7577-
28.2010.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Município de Umuarama move contra Inacio 
Pereira Pinto (CPF nº  046.086.159-04), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “Bem Móvel: Veículo Automóvel Marca/Modelo Ford/Del-Rey GLX, 
Ano/Modelo 1987/1988, Cor Cinza, Placa ADG-1374, CHASSI 9BFCXX1C2HBJ36947. 
CONSIDERAÇÕES: O referido veículo encontra-se em funcionamento e em regular estado de 
conservação, contendo alguns riscos e pequenas avarias na parte dianteira, com os bancos em 
regular estado de conservação e pneus em regular estado de conservação” 
 
 
Depósito: Em mãos do executado provisoriamente (seq. 11.1) 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) - avaliado em 09/03/2016 
(seq. 53.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 14.380,36 (quatorze mil trezentos e oitenta reais e trinta e seis centavos) – 
09/03/2016 – (seq. 53.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 
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Autos nº 5526-68.2015.8.16.0173 

Execução Fiscal 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 5526-
68.2015.8.16.0173 de  Execução Fiscal, onde Município de Umuarama move contra Victor 
Dorta de Oliveira Júnior (CPF nº 527.119.789-15), Henrique Dorta de Oliveira (CPF nº 
007.202.399-66), - Cristina Lunardeli de Oliveira (CPF nº 758.231.799-87), Cibeli Lunardeli de 
Oliveira (CPF nº 490.727.499-87) e Aparecida Lunardeli de Oliveira (CPF nº 527.119.609-78), 
na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “Bem Imóvel: Lote de terras sob n° 1-A/2, da Quadra nº08 da Zona I, com 
área total de 272,60 m², nesta cidade, com as seguintes divisas e confrontações: AO NORTE: 
Confronta com parte da data nº09, numa distância de 21,76 metros, no rumo NO 60°41'. AO SUL: 
Confronta com a data n° 1-A1, desta subdivisão, numa distância de 21,76 metros, no rumo NO 
60°41'. A ESTE: Limita com o alinhamento da Rua Piuna, numa distância de 12,53 metros, no 
rumo SO 29°19'. A OESTE: Confronta com parte da data nº1-B, numa distância de 12,53 metros, 
no rumo SO 29°19. Imóvel com Matrícula n° 26.964, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis 1° Oficio desta Comarca de Umuarama-PR. BENFEITORIAS: O imóvel 
contém as seguintes benfeitorias: a) Um sobrado de alvenaria de aproximadamente 25 anos, 
contendo no piso superior 4 quartos, sendo um deles suíte, e um banheiro social e área de 
circulação, dois deles possuem sacada de frente para rua, no piso de baixo contem cozinha, copa, 
área de serviço, sala e uma edícula, acabamento do piso em mármore, e madeira, forro de gesso, 
garagem coberta para dois carros com área aproximadamente de 400 m² de construção. 
CONSIDERAÇÕES: O imóvel possui boa topografia, boa localização, estando a uma quadra do 
centro cívico, duas quadras do Supermercado Planalto Castelo, ao lado da igreja são José. Está 
servido de todos os melhoramentos públicos existentes, como pavimentação, energia elétrica, 
saneamento básico, internet, rede de esgoto e outros 
 
Depósito: Em mãos do executado (seq. 24.3) 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; Penhora nos autos nº 111/2006 de 
Execução Fiscal da 2ª Vara Cível de Umuarama – PR” 
  
Avaliação Total dos Bens: R$ 945.200,00 (novecentos e quarenta e cinco mil e duzentos reais)- 
avaliado em 28/03/2016 (seq. 41.1). 
 
Valor da Dívida: R$ R$ 8.919,55 (oito mil novecentos e dezenove reais e cinquenta e cinco 
centavos) – 28/03/2016 – (seq. 39.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 
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Autos nº 1631-75.2010.8.16.0173 

Execução Fiscal 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 1631-
75.2010.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Município de Umuarama move contra Estudo 
Empreendimentos Imobiliários (CNPJ nº 77.647.121/0001-54), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “Imóvel Urbano: Lote n° 32, da Quadra n° 24, do Loteamento denominado 
Parque San Caetano, com área de 386,62 m², com as seguintes divisas e confrontações: NORTE: 
Com o rumo de 51º55' NE, numa extensão de 19,88 metros, confrontando com o lote n°. 28; 
LESTE: Com o rumo de 38º05' NO, numa extensão de 16,97 metros, confrontando com a Rua C; 
SUL: Com o rumo de 37º25' NE, numa extensão de 20,49 metros, confrontando com a Rua "I"; 
OESTE:-Com o rumo de 38º,05' NO, numa extensão de 21,93 metros, confrontando com o lote n° 
31". Imóvel com Matrícula n° 35.194 (6.682 matrícula mãe) do Cartório de Registro de 
Imóveis de 2° Ofício desta Cidade e Comarca de Umuarama – PR. BENFEITORIAS: Trata-se 
de data vazia, não possuindo benfeitorias. CONSIDERAÇÕES: O imóvel está localizado na Rua I, 
n° 2803, esquina com a Rua José Duarte Lopes, próximo à Alimentos Zaeli. A região está servida 
de todos os melhoramentos públicos existentes, como energia elétrica, saneamento básico, 
internet, rede de esgoto e outros 
 
Depósito: Em mãos do representante legal da empresa executada. 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) - avaliado em 23/03/2016 
(seq. 116.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 4.511,05 (QUATRO MIL QUINHENTOS E ONZE REAIS E CINCO 
CENTAVOS)   28/03/2016 – (seq. 118.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

 
  

Súmula de Recebimento de licença de inStalação
CLAUDEMIR BARBIERI torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação 
para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada na Estrada Sertania, Lote Rural 
452, Gleba Boa Esperança no município de Esperança Nova, Estado do Paraná. 

PReFeita municiPal de guaiRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 162/2016
Data: 11.05.2016
Ementa: concede elevação de referência de vencimento as servidoras públicas municipais, por conclusão de Curso 
Superior e de Pós Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 e considerando os Processos Digitais sob o nºs 1399/2016 e 
1476/2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Rosimeri Kratz Prasnieski / Recepcionista 5.132.567-9 SESP/PR 05 08 01.05.2016
Art. 2º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, a título de incentivo pela 
conclusão do Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Carla Paganelli / Enfermeiro Padrão 8.407.282-6 SESP/PR 41 44 01.06.2016 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Súmula de emiSSão de licença de inStalação 
A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, LICENÇA DE INSTALAÇÃO para o empreendimento a seguir 
especificado:
Empresa : MRZ-CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA-EPP
CNPJ; 11.3936.053/0001-35
END; RUA DR. RUI FERRAZ DE CARVALHO 4122 SALA 05-CEP 87501-250-
ATIVIDADE; PARCELAMENTO DO SOLO URBANO PARA FINS RESIDENCIAIS-JARDIM ÁGUA BOA;
END: ÁREA INDUSTRIAL Nº 04-EXPANSÃO URBANA
NO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
VALIDADE DA LICENÇA: 09/05/2018

PReFeita municiPal de icaRaima
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 030/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a contratação de empresa para celebração de ata de 
registro de preços para aquisição de produtos para cama, mesa e banho para atendimento de diversas secretarias do 
município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2016, contados a partir da assinatura do contrato, 
ressalvado o direito de prorrogação de nos termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 31.884,80 (trinta e um mil oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital. 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do produto será de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir da 
requisição do município.
Não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações dos produtos. O município não se obriga à aquisição da totalidade 
do contratado.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados, 
diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 – Icaraíma/PR, mediante cópias 
impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o pagamento de R$ 
30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone 
(44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 31 de Maio de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Maio de 2016.
Meire Lucia Bezerra 
Pregoeira
Nelson de Queiroz Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, QUINTA-feIRA, 12 de maio de 2016Umuarama Ilustrado b7

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1350/2016
SÚMULA: Estabelece base de cálculo para avaliação das Estradas Rurais, para fins de inventário dos Bens 
Patrimoniais da Administração Municipal e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo n° 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar Municipal nº 046/2013, artigos 29 e seguintes;
CONSIDERANDO, o item n° 683 do Layout do Sistema de Informações Municipais Acompanhamento Mensal SIM-
AM, Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO, a Hierarquização, Classificação e Definição das vias rurais do Município de Alto Paraíso definida 
do Decreto Municipal n° 1013/2014;
CONSIDERANDO, que um hectare equivale a 10.000 m² (dez mil metros quadrados) e que um alqueire equivale a 
2,42 (dois vírgula quarenta e dois) hectares;
CONSIDERANDO, que a pauta para a terra nua avaliada pela Comissão Permanente para Avaliação de Bens nos 
termos da Portaria n° 064/2012 é R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) o alqueire.
DECRETA:
Art. 1º. Para fins de avaliação das Estradas Rurais para o Inventário de Bens Patrimoniais será considerado o valor de 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)/alqueire.
Art. 2º. Fica estabelecido como base de cálculo para fins de avaliação das estradas rurais do município, a seguinte 
fórmula:
I - Para a determinação do valor total de cada estrada rural aplicaremos a fórmula abaixo:
Valor da estrada rural = valor unitário em m² * área m² 
Sendo:
Valor da pauta do município para um alqueire= R$ 35.000,00
Um alqueire equivale a 24.200,00 m²
Valor 1 m² de terras= R$ 1,45 *(35.000,00/24.200,00 = 1,45)
Área m² = área em metros quadrados da estrada rural
III – Para fins de cálculo da(s) estrada(s) rural(is), fica definido o valor de R$ 1,45 m² (um real e quarenta e cinco 
centavos) o metro quadrado das Estradas Rurais. 
IV – As estradas rurais a serem avaliadas são as constantes no anexo I, porém, não excluindo as demais vias que 
porventura forem consideradas/incluídas como vias/estradas rurais.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – Pr., 11 de maio de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

ANEXO I
Denominação 
ESTRADA TRINTA - EXTENSÃO DE 27.890x18 METROS TOTALIZANDO 502.020 M² EM LEITO NATURAL
ESTRADA TRÊS MARIAS - EXTENSÃO DE 13.572x18 METROS TOTALIZANDO 244.296 M². SENDO 2.398 
METROS DE EXTENSÃO CASCALHADO DE ACORDO COM A TOMADA DE PREÇOS N° 11/2011.
ESTRADA CORONEL - EXTENSÃO DE 12.886x18 METROS TOTALIZANDO 231.948 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA JERUSALEM - EXTENSÃO DE 3.493x18 METROS TOTALIZANDO 62.874 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA PALMEIRINHA - EXTENSÃO DE 3.629x12 METROS TOTALIZANDO 43.548 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA BERNARDES - EXTENSÃO DE 3.288X18 METROS TOTALIZANDO 59.184 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA CANAÃ - EXTENSÃO DE 3.815x12 METROS TOTALIZANDO 45.780 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA BELA VISTA - EXTENSÃO DE 2.837x18 METROS TOTALIZANDO 51.066 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA NEVES - EXTENSÃO DE 1.930x12 METROS TOTALIZANDO 23.160 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA CARIOCA - EXTENSÃO DE 3.144x18 METROS TOTALIZANDO 56.592 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA FIGUEIRA BRANCA - EXTENSÃO DE 3.121x18 METROS TOTALIZANDO 56.178 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA DIAMANTE - EXTENSÃO DE 1.974x18 METROS TOTALIZANDO 35.532 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA SÃO MARCOS - EXTENSÃO DE 4.727x18 METROS TOTALIZANDO 85.086 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADAS VILA RURAL - EXTENSÃO DE 3.495x12 METROS TOTALIZANDO 41.940 M² EM LEITO NATURAL E 
PARTE CASCALHADA.
ESTRADA GLÓRIA - EXTENSÃO DE 2.597x18,00 METROS TOTALIZANDO 46.746 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA BAIANA - EXTENSÃO DE 1.070x12 METROS TOTALIZANDO 12.840 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA JOSÉ JAKUBOWSKI - EXTENSÃO DE 3.903x18 METROS TOTALIZANDO 70.254 M² EM LEITO 
NATURAL.
ESTRADA CAÇADOR - EXTENSÃO DE 6.475x18 METROS TOTALIZANDO 116.550 M² EM MEITO NATURAL.
ESTRADA TOMÉ DE SOUZA - EXTENSÃO DE 4.228x18 METROS, TOTALIZANDO 76.104 M² EM LEITO NATURAL.
ESTRADA BARREIRINHA - EXTENSÃO DE 12.345x12 METROS TOTALIZANDO 148.140 M². SENDO 1.779 
METROS DE EXTENSÃO CASCALHADA DE ACORDO COM A TOMADA DE PREÇOS N° 11/2011.

PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 159/2016
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 13 (treze) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 125/2016, a 
servidora IZABEL RAMOS, portadora da CI/RG nº. 7.851.710-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, adquiridas entre o período 
de aquisição de 02/04/2012 à 01/04/2013 e gozo em 06/04/2016 a 25/04/2016 conforme Portaria de nº 096/2016, para 
serem gozadas no período de 11/05/2016 a 23/05/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2016-PMAP
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2016-PMAP
EDITAL DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO
Considerando o prazo previsto para recursos no Item 11.1;
Considerando o Art. 109 da Lei 8.666/93;
Considerando o Julgamento da Comissão de Licitação, esta constituída pela portaria nº 003/2016; faz saber o que 
segue:
EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO
TRM ENGENHARIA CIVIL – IREELI EPP 21.749.264/0001-12 Desabilitada
CONSTRUTORA LAGUILO LTDA – EPP 11.653.180/0001-27 Desabilitada
C. R. MARTINEZ & CIA LTDA 04.375.328/0001-43 Habilitada
SOLOFORTE TERRAPLANAGEM LTDA ME 09.060.530/0001-08 Habilitada
A Aberturada do envelope nº 02, denominado de “proposta de preços” das empresas habilitadas dar-se-á no dia 16 
de Maio de 2016, às 14h00min. 
Alto Paraíso-Pr., 11 de Maio de 2016.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº42/2016  Pregão N.º 20/2016
EXCLUSIVO para  ME e EPP
DATA DA ABERTURA: 25 de Maio de 2016
HORÁRIO:  09:00 hrs  
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de professor de dança graduado em Educação fisica 
e Professor de JIU- JITSU  especializado em faixa preta sendo no total de  por 20 horas semanais , atendendo a 
solicitação da Secretaria Municpal de Assistência Social .
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: serviços 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 11 de maio de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
Republicado Por Incorreção
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2016
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de Relógio 
Ponto, com software embarcada com as funções barras e proximidade digital para uso no Hospital e Postos de Saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 7.005,00 (sete mil e cinco reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 03 de maio de 2016 
ABERTURA: Terça-Feira, 17 de maio de 2016 ÀS 14h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 03 de maio de 2016
PREGOEIRO

PREFEITA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  154/2016.
Concede licença a servidora MAFALDA FREITAS ROCHA FERREIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MAFALDA FREITAS ROCHA FERREIRA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 4.428.866-
4-PR, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 15 
(quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 06/05  
à  20/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e,Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias  do mês de Maio do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 167/2016.
Exonera a pedido a servidora ALINE FERREIRA BRAZ.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora ALINE FERREIRA BRAZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 107508724-
PR, ocupante do cargo de Assistente Social, Classe-IV, Nível-01, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social, a 
partir de 02/05/2016. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de Maio do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2016
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial 
nº 001/2016, em favor da Empresa: V. C. CASSARO – MERCADO - ME, nos lotes de 01 a 11, 
no valor total de R$27.877,66 (vinte e sete mil oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e seis  
centavos), conforme resultado da reunião no dia 05 de maio de 2016.
Altônia, 05 de Maio de 2016.                                             
CLAUDEMIR DA SILVA CAETANO
PRESIDENTE

PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 012/2016.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 009/2016.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 009/2016.
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital n.º 011/2016 Homologação e 
Classificação final datado 05 de maio de 2016, relativo ao Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 009/2016 
datado do dia 18 de abril de 2016, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 09 (nove) de maio de 2016.
CARGO: DENTISTA PSF
CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO
1º  63 GABRYELA CARMELO DACIULIS 002
2º 60 CARLA CAROLINE FORMAGGI SALES 001
CARGO: SOCIÓLOGO:
CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO
1º  62 VALTEMAR SARTORELHI 001
Os Candidatos aprovados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 06 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 155/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Vilmar Elias de 
Carvalho – Motorista– cargo de provimento efetivo, com acréscimo de e1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no 
período de 12 de maio de 2016 à 11 de junho de 2016,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de maio de 2016.
Alexandre Lucena
           Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 075/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2220/2015 e artigo 18 da Lei Municipal 2196/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2220/2015 e artigo 18 da Lei Municipal 2196/2015 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2015, no montante de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito centavos), com a seguinte ordem classificatória:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824412132013 Divisão de Assistência Social Geral  
777 2644 3.3.90.30 Material de Consumo 2,78
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2015 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito centavos).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos onze dias do mês de maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 076/2016
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2196/2015, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2220/2015, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2196/2015, em especial o artigo 19º, e Lei 2220/2015, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, em até R$ 9,72 (nove reais e setenta e dois 
centavos), com a seguinte ordem classificatória:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824412132013 Divisão de Assistência Social Geral  
777 2644 3.3.90.30 Material de Consumo 9,72
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recurso o excesso de 
arrecadação apurado em receitas provenientes de aplicação financeira, não previsto em orçamento do exercício 
financeiro de 2016, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor de R$ 9,72 (nove 
reais e setenta e dois centavos).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos onze dias do mês de abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 015/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre 
Vereador Emerson Aureliano da Rocha.
RESOLVE:
Fica o nobre Vereador Emerson Aureliano da Rocha, autorizado viajar à cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, 
nos dias 10 à 13 de Maio do corrente ano, para participar do Seminário sobre “O papel do Poder Legislativo Municipal 
e as Atribuições dos assessores e Servidores; Transparência e Eficiência na Fiscalização e Controle de Contas; 
Cuidados que devem ser tomados em Ano Eleitoral; Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação”, no Auditório 
do Hotel Foz Presidente II – Foz do Iguaçu-Pr, promovido pela LG Assessoria – Treinamentos e Pesquisas EIRELI - 
ME, Inscrita no CNPJ nº 18.036.852/0001-02, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos 
da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do Vereador se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 09 de Maio de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.237/2016
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Permutar Área
Pública, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ, aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica 
do Município e eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a Permutar uma área urbana com 250 m², do Lote nº 06 da quadra nº 221, 
sendo 05 metros de largura (frente) por 50 metros de comprimento, em toda sua extensão que divisa com o Lote 8/10, 
da mesma quadra, localizada no Bairro Aeroporto, de propriedade do município de Cidade Gaúcha, e uma área urbana 
com 400 m², constituída pelo Lote nº 10-R, da quadra 221, de propriedade do município de Cidade Gaúcha; e uma 
área urbana com 413m², constituída pelo Lote 01 da Quadra 13 do Jardim Imperial, Área Institucional n°1, também 
de propriedade deste município.
por uma área urbana medindo 11 m x 50 m, totalizando   550 m², do Lote nº A  da unificação da Praça Tiradentes 
Remanescente-1, com área total de 11.800 m², da Planta Oficial desta cidade, de propriedade da Mitra Diocesana de 
Umuarama – Paróquia Santa Maria Goretti e São José Operário, estabelecida nesta cidade.
Parágrafo único. A Mitra Diocesana de Umuarama – Paróquia Santa Maria Goretti e São José Operário, está 
construindo a Capela Santo Agostinho, no Lote nº 08 e 10 da Quadra 221, anexo a área que pretende permutar, 
visando atender a comunidade católica daquela região do Bairro Aeroporto e adjacências, mas que diante das atuais 
exigências das normas para construção, se torna insuficiente, necessitando assim de uma área maior.
Art. 2º - A municipalidade, pretende  permutar a área, visando atender as necessidades da Mitra Diocesana, para a 
construção da Capela Santo Agostinho e regularizar o terreno da praça, que divisa com o terreno da Mitra Diocesana.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade gaúcha, aos  Nove  Dias do Mês de Maio do Ano de Dois Mil e Dezesseis.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 031/2015 QUE, ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA C. R. MARTINEZ & CIA LTDA PARA OS 
FINS QUE ESPECIFICA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua 25 de Julho, n.º 1814, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JUVENÍ AGUINELO DA SILVA, 
brasileiro, casado, prefeito municipal em exercício, inscrito no CPF/MF sob o nº 541.335.059-72 e portador da 
Cédula de Identidade civil RG nº 3.691.923-0/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Milton Heinz, 1766, no 
Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa C. R. MARTINEZ & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada pelo 
CNPJ n.º 04.375.328/0001-43 e Inscrição Estadual n.º 902.32549-09, estabelecida e em pleno funcionamento a Rua 
Projetada A, 1670, Pq. Industrial III, Fone: (44) 3623-3266, no Município de Umuarama – PR, neste ato representado 
por seu Representante Legal, Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, portador da cédula de identidade civil RG n.º 6.925.696-
1 SSP-PR e inscrito no CPF n.º 021.110.919-36, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm justo e 
acordado o presente Aditivo ao Contrato n.º 031/2015, referente à execução de obras de Implantação do Sistema 
de Esgotos Sanitários para este Município de Cidade Gaúcha – PR, aprovado no Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde – FUNASA, no âmbito do Programa PAC2 – 3ª Etapa (TC/PAC 0507/2014), com fornecimento 
total de materiais e equipamentos, que se regerá pela Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, e pelas Cláusulas e condições seguintes:
I – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do 
contrato original, que vem acrescer o prazo de execução dos serviços, estendendo-se até 31 de Dezembro de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA - As partes resolvem, além disso alterar a clausula 4 (quarta) do contrato original que vem 
acrescer o valor de R$ 7.454,95 (sete mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) do valor 
original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 2.345.193,83 (dois milhões, trezentos e quarenta 
e cinco mil, cento e noventa e três reais e oitenta e três centavos).
II – DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 27 de Março de 2015.
E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em duas vias de igual teor, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Março de 2016.
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 
CLEBER RUIZ MARTINEZ Sócio Gerente
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Edital de Convocação nº 012/2016
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público/Emprego Público, aberto pelo 
Edital Nº 002/2012. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público – Emprego Público, divulgado pelo Edital nº 
002/2012-c, homologado pelo Decreto nº 066/2012. 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, aprovado(s) em Concurso Público já mencionado, conforme 
segue, a saber: 
1.1. Monitor Social: 
- Edineia Aparecida Maschio 
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua 25 de julho nº 1814, munido (a)s dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal(conta salário). 
o) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do(a)s candidato(a)
s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso 
Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 05 de maio de 2016 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

SÚMULA DE RECEbIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
MANTOVANI, PATRÍCIO & CIA LTDA., torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para o Loteamento 
Jardim Eduarda a ser implantada a Avenida A, s/n, Lote nº209-Remanescente, perímetro urbano da cidade de Guaíra-
PR, com validade até 09-05-2018.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMbLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Altônia – Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 80.404.429/0001-83, CONVOCA todos os Servidores 
Públicos na Administração Pública Municipal direta e indireta Autarquias e 
Fundações Municipais de Altônia para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
a ser realizada no dia seis (06) de Junho de 2016 às 19:00horas em primeira 
convocação, em segunda convocação às 19:30 horas com qualquer número 
de servidores presentes, na Rua Olavo Bilac, 701, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, para discutir e deliberar a seguinte pauta: 1- Atualização da entidade 
conforme portaria nº 20 de 15/04/2016, 2- Alteração e ratificação do estatuto, 3- 
Alteração de endereço, 4- Referendo das filiações de entidades de grau superior. 
Presidente Valdir Garcia, CPF 570.141.169-91, Endereço Rua Olavo Bilac, 701, da 
cidade de Altônia – Pr, Telefone (44) 9926-9006.
Altônia, 10 de maio de 2016.                               
Valdir Garcia 
CPF: 570.141.169-91
Presidente

SÚMULA DE RECEbIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
PREMIUM LOTEADORA LTDA (CNPJ: 15.258.626/0001-70) torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia 
para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDÊNCIAIS- RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA (N° 39169 VALIDA 
ATÉ 16/12/2015) a ser implantada LOTE N° 769/770, GLEBA BOA ESPERANÇA, MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA- PR. 

SÚMULA DE RECEbIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
NATIELLY LUIZA BONAMIN E MARIA LUIZA BENEDETTI BONAMIN (CPFs: 060.959.249-10 E 006.639.229-25) torna 
público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para AVICULTURA DE CORTE, VALIDADE: 10/05/2018 a ser implantada 
Estrada João Ramalho, Lote de terras n°s 134-A e 135, Gleba Atlântida, Município de Iporã-PR. 

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
NATIELLY LUIZA BONAMIN E MARIA LUIZA BENEDETTI BONAMIN (CPFs: 060.959.249-10 E 006.639.229-25) torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada Estrada João 
Ramalho, Lote de terras n°s 134-A e 135, Gleba Atlântida, Município de Iporã-PR. 

SÚMULA DE RECEbIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
JOÃO PAULO BONAMIN E NATAN BENEDETTI BONAMIN (CPFs: 060.959.209-22 e 060.959.219-02) torna público 
que recebeu do IAP, a Licença Prévia para AVICULTURA DE CORTE, VALIDADE: 10/05/2018 a ser implantada 
Estrada João Ramalho, Lote de terras n°s 134-A e 135, Gleba Atlantida, Município de Iporã-PR. 

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
JOÃO PAULO BONAMIN E NATAN BENEDETTI BONAMIN (CPFs: 060.959.209-22 e 060.959.219-02) torna público 
que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada Estrada João 
Ramalho, Lote de terras n°s 134-A e 135, Gleba Atlantida, Município de Iporã-PR. 

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 12/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela servidora Adriana da Silva Luis,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Adriana da Silva Luis
Matrícula e/ou RG: 7314545-7
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: “Ações Voltadas aos Agentes Públicos e Condutas Vedadas,  em parceria com a 
Funpar ”
Data de saída: 18/04/2016
Data de retorno: 20/04/2016
Dias solicitados: 18, 19 e 20/05/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 11 de maio de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
MATERIAL ELÉTRICO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09:00 horas do dia 17 
de maio de 2016, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito 
no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo 
MENOR PREÇO(LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer 
materiais elétricos destinados a manutenção dos prédios públicos e da rede de iluminação pública do Munícipio de 
Douradina-PR.
O Edital nº. 22/2016 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 28 
de abril de 2016, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 28 de abril de 2016.
João Cervinhani
Secretário de Governo
(Portaria n°. 1.789 de 01/01/2013)
(Decreto n°. 1.206 de 07/01/2013)
(Republicado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2.998
De 11 Maio de 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Antonio Marcos Martim, motorista, viajar a 
Maringá/Londrina, para conduzir pacientes para tratamento saúde, nos dias 12/05/2016, 17/05/2016, e 20/05/2016,  
no período de 05:00 ás 17:00 totalizando 12 horas/dia
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 11 dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis (11/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                   João Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº.2.999
De 11 de Maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 05 (cinco) diárias de viagem para o servidor municipal Cristian de Araújo Lima, motorista, viajar 
a Umuarama, para conduzir pacientes para tratamento de saúde, nos dias 16/05/2016, 17/05/2016, 18/05/2016, 
19/05/2016 e 20/05/2016 no período de 06:00  às 14:00 horas, totalizando 08 horas/dia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 11 dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis (11/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                         João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETARIO DE GOVERNO
                               
PORTARIA Nº. 3.000
De 11 de Maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem para o servidor municipal 
Leonildo Trevizanoto, motorista, viajar a Mandaguaçu/Cascavel, para conduzir pacientes para consulta médica, no dia 
12/05/2016 e 16/05/2016 no período de 03:00 às  18:00 horas, totalizando 15  horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 11 dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis (11/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                       João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº. 3.001
De 11 de Maio de 2016. 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Carlos Alberto da Silva, motorista, 
viajar para Umuarama, para conduzir pacientes para tratamento de saúde, nos dias 17/05/2016, 19/05/2016, e 
21/05/2016(hemodiálise)  no período de 08:00 às 16:00 horas, totalizando 08 horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 11 dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis (11/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                 João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº. 3.002 
De 11 de Maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem para o servidor municipal Ronaldo Xavier de Oliveira, motorista, viajar 
a Cascavel, para conduzir pacientes para tratamento de saúde, nos dias 13/05/2016 no período de 05:00 às 18:00 
horas, totalizando 13:00 horas/dia. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 11 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (11/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                               João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                                   SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
ERRATA REGIMENTO INTERNO DA 6ª CONFERENCIA MUNICIPAL DAS CIDADES
Onde se lê:
Art 2º. A 6ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo Prefeito Municipal e coordenada pela Comissão 
Preparatória Municipal de Esperança Nova, será realizada na data de 11 de maio de 2016, das 08:00hs às 17:00hs, 
no centro cultural localizado a Rua Tarciso Sales Medeiros Maia nº 816,sob a coordenação do senhor José Eurípedes 
Berbel,   em comum acordo com a Comissão Preparatória, e terá as seguintes finalidades: 
Leia-se:
Art 2º. A 6ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo Prefeito Municipal e coordenada pela Comissão 
Preparatória Municipal de Esperança Nova, será realizada na data de 25 de maio de 2016, das 08:00hs às 17:00hs, 
no centro cultural localizado a Rua Tarciso Sales Medeiros Maia nº 816, sob a coordenação do senhor José Eurípedes 
Berbel,   em comum acordo com a Comissão Preparatória, e terá as seguintes finalidades: 
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
ERRATA DECRETO 027/2016
Onde se lê:
Art. 1° Fica convocada a 6ª Conferência municipal da Cidade, a ser realizar-se no dia 11 de 
maio de 2016, das 08:00horas as 17:30horas no Centro Cultural localizado na Rua Tarciso Sales 
Medeiros Maia s/n , sob a coordenação do Diretor da Divisão de Assistência Social do Município 
de Esperança Nova.
Leia-se:
Art. 1° Fica convocada a 6ª Conferência municipal da Cidade, a ser realizar-se no dia 25 de 
maio de 2016, das 08:00horas as 17:00horas no Centro Cultural localizado na Rua Tarciso Sales 
Medeiros Maia s/n , sob a coordenação do Diretor da Divisão de Assistência Social do Município 
de Esperança Nova..
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 088/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada que será responsável por 
desenvolver o Plano Básico de Proteção Aeroportuária (PBZPA) do Aeródromo 
do Município de Guaíra em conjunto com a administração do aeroporto, dentro 
das especificação e termo de referência constante em Anexo I do Edital. 
VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): A licitante interessada em participar do 
presente certame licitatório, poderá comparecer para proceder Visita Técnica 
Facultativa, a ser realizada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas 
antes da abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de administração, pelo telefone (44) 3642-9922, ou celular 
(44) 8456-7273, com Luiz Roberto Jardim, no horário das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 16h00min de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 25 de maio de 2016. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
 Guaíra (PR), em 11 de maio de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
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Autos nº 433-86.1999.8.16.0173 

Execução Fiscal 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 433-
86.1999.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Fazenda Pública do Estado do Paraná move 
contra Tarden Lubrificantes e Pecas Automotivas Ltda (CNPJ nº 84.887.272/0001-45), Marisa 
Lopes Tarden (CPF nº 885.319.619-04) e José Jacir Tarden (CPF nº 360.482.409-53); na forma 
abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “Bem Imóvel: Apartamento nº13, Bloco B-2, do tipo A-3, situado no primeiro 
pavimento do conjunto residencial Ouro Verde, nesta cidade, com área privada de 53,94m² com 
área comum de 5,38 m2, área útil de 48,53 m2, fração ideal do terreno de 0,005519 do total ou 
62,98 m2 do terreno, com as seguintes confrontações: AO NORTE: com o apartamento 14; AO 
LESTE: com parte da circulação e com o apartamento 12; AO SUL: com o bloco A-2; AO OESTE: 
com o estacionamento nº 01. Imóvel com Matrícula n° 9.040, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis 2° Oficio desta Comarca de Umuarama-PR. 
CONSIDERAÇÕES: O imóvel possui boa localização, próximo ao Vivian Supermercados, próximo 
ao Clube recreativo Harmonia. Está servido de todos os melhoramentos públicos existentes, como 
pavimentação, energia elétrica, saneamento básico, internet, rede de esgoto e outros.” 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; Penhora nos autos nº 2165-
58.2006.8.16.0173 de Execução Fiscal da 1ª Vara Cível de Umuarama – PR; Penhora nos autos 
nº 106/1.03.0000995-0 da Vara Judicial de Iraí – RS; Indisponibilidade de Bens nos autos nº 
106/1.03.0000999-2 da Vara Judicial de Iraí – RS; Penhora nos autos nº 979/2011 de Carta 
Precatória da 2ª Vara Cível de Umuarama – PR; Indisponibilidade de Bens nos autos nº 121/2001 
de Execução Fiscal da 2ª Vara Cível de Umuarama – PR; Penhora nos autos nº 9284-
31.2010.8.16.0173 da 1ª Vara Cível de Umuarama – PR; Indisponibilidade de Bens nos autos nº 
74/1999 da 2ª Vara Cível de Umuarama – PR; Indisponibilidade de Bens nos autos nº 
106/1.03.0000802-3 de Execução Fiscal da Vara Judicial de Iraí – RS; Arresto nos autos nº 
14/2004 de Carta Precatória da 1ª Vara Cível de Umuarama – PR; Indisponibilidade de Bens nos 
autos nº 195/2001 de Execução Fiscal da 2ª Vara Cível de Umuarama – PR;  Penhora nos autos 
nº 165/2001 de Execução Fiscal da 2ª Vara Cível de Umuarama – PR; Penhora nos autos nº 
2001.70.04.001248-2 da 1ª Vara Federal de Umuarama – PR; Penhora nos autos nº 121/2001 de 
Execução Fiscal da 2ª Vara Cível de Umuarama – PR; Hipoteca junto ao Banestado” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) - avaliado em 28/03/2016 (seq. 
60.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 498.083,49 (quatrocentos e noventa e oito mil e oitenta e tres reais e 
quarenta e nove centavos) de 28/03/2016 – (seq. 62.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 
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Autos nº 5211-40.2015.8.16.0173 

Execução Fiscal 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 5211-
40.2015.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Município de Umuarama move contra Estudo 
Empreendimentos Imobiliários (CNPJ nº 77.647.121/0001-54), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “BEM IMÓVEL: Lote de terras sob n° 16, da Quadra nº01, do parque 
Jaboticabeiras com área total de 288,00 m², nesta cidade, com as seguintes divisas e 
confrontações: NORTE: Com o rumo de NO 55°00' SE, na distância de 24,00 metros, 
confrontando com o lote nº15, desta quadra. LESTE: Com o rumo de NE 35°00' SO, na distância 
de 12,00 metros, confrontando com o lote nO.05, desta quadra. SUL: Com o rumo de NO 55°00' 
SE, na distância de 24,00 metros, confrontando com o lote n° 17, desta quadra. OESTE: Com o 
rumo de NE 35°00' SO, na distância de 12,00 metros, confrontando com a Rua das Magnólias. 
Imóvel com Matrícula n° 41.993, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis 
1° Oficio desta Comarca de Umuarama-PR. CONSIDERAÇÕES: O imóvel não possui uma boa 
topografia, estando localizado no parque da jaboticabeiras, aproximadamente 4 km centro cívico, 
o imóvel trata-se de um terreno vazio sem benfeitoria. Está servido de todos os melhoramentos 
públicos existentes, como pavimentação, energia elétrica, saneamento básico, internet, rede de 
esgoto e outros. ” 
 
Depósito: Em mãos do representante legal da empresa executada. 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; Penhora nos autos nº 1251/2008 
de Execução Fiscal da 1ª Vara Cível de Umuarama – PR” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)- avaliado em 21/03/2016 (seq. 
56.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 1.981,94 (um mil novecentos e oitenta e um reais e noventa e quatro 
centavos) – 18/03/2016 – (seq. 54.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

 

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE UMUARAMA 

2ª VARA CÍVEL 

 
 

1 

Autos nº 11825-95.2014.8.16.0173 

Execução Fiscal 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 11825-
95.2014.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Município de Umuarama move contra Estudo 
Empreendimentos Imobiliários (CNPJ nº 77.647.121/0001-54), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “Imóvel Urbano: Data de terras sob n° 18, da Quadra n° 04, Parque das 
Jabuticabeiras, com área de 360,00 m², com as seguintes divisas e confrontações: NORTE: com o 
rumo de NO 55000' SE, na distância de 12,00 metros, confrontando com a Av. dos Girassóis. 
LESTE: com o rumo de NE 35°00' SO, na distância de 30,00 metros, confrontando com o lote na 
16, desta quadra. SUL: com o rumo de NO 55°00' SE, na distância de 12,00 metros, confrontando 
com o lote na 19, desta quadra. OESTE: com o rumo de NE 35000' SO, na distância de 30,00 
metros, confrontando com o lote na 20, desta quadra. Imóvel com Matrícula nº 52.158 do 
Cartório de Registro de Imóveis de 1º Ofício desta Cidade e Comarca de Umuarama. 
BENFEITORIAS: Trata-se de data de terras vazia, não possuindo benfeitorias. 
CONSIDERAÇÕES: O imóvel está localizado na Av. dos Girassóis, sem número, do Parque das 
Jabuticabeiras, desta cidade de Umuarama - PR. A região está servida de todos os 
melhoramentos públicos existentes, como energia elétrica, saneamento básico, internet, rede de 
esgoto e outros.” 
 
Depósito: Em mãos do representante legal da Depositária Judicial. 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; ” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) - avaliado em 21/03/2016 (seq. 
83.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 2.216,11 (dois mil duzentos e dezesseis reais e onze centavos) – 17/03/2016 
– (seq. 81.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

 

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE UMUARAMA 

2ª VARA CÍVEL 

 
 

1 

Autos nº 461-80.2010.8.16.0072 

Carta Precatória 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 461-
80.2010.8.16.0072 de Carta Precatória, onde Banco Bradesco S/A move contra Antonio 
Carlos Garla (CPF nº 360.450.479-15) e Vania Maria Santos Ferreira Garla (CPF nº 
856.321.399-72), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “IMÓVEL RURAL: Lote de terras sob nº 12-B-Remanescente, da subdivisão 
do Lotes nº 12, da Gleba 10-Palmital, da Colônia Núcleo Cruzeiro, nesta Cidade e Comarca de 
Umuarama - PR, com área de 15 alqueires paulistas, com as seguintes divisas e confrontações: 
Principiando num marco de madeira de lei que foi cravado na margem esquerda do Ribeirão 
Palmital, segue confrontando com o lote nº 12-B-2, no rumo NE 66º00', cerca de 2830 metros, até 
um marco colocado na beira de uma estrada que vai para o Patrimônio Umuarama daí mede-se 
pela dita estrada rumo ao Patrimônio Umuarama, 126,50 metros aproximadamente, até um marco 
semelhante aos outros, deste ponto segue confrontando o lote 12-B-1, no rumo SO 66º00', cerca 
de 2.880 metros, até um marco fincado na margem esquerda do Ribeirão Palmital; e, finalmente, 
descendo por este segue até ao ponto de partida. Imóvel com Matrícula nº 2.597 do Cartório de 
Registro de Imóveis de 2° Ofício. CONSIDERAÇÕES: O imóvel encontra-se localizado à cerca 
de 300 metros da Estância Paradise, às margens da Rodovia PR-468, sentido Mariluz. Para fins 
de avaliação, tomo por base as considerações já mencionadas em avaliações anteriores, bem 
como os pareceres imobiliários da região” 
 
Depósito: Em mãos do representante legal da Depositária Judicial. 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; Especial Hipoteca de 1º Grau com 
o Banco Bradesco S/A; Especial Hipoteca de 2º Grau com o Banco Bradesco S/A” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ 825.000,00 (oitocentos e vinte e cinco mil reais) - avaliado em 
02/10/2015 (seq. 138.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 147.491,68 (cento e quarenta e sete mil quatrocentos e noventa e um reais e 
sessenta e oito centavos) – 20/10/2015 – (seq. 143.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE UMUARAMA 

2ª VARA CÍVEL 

 
 

1 

Autos nº 5460-25.2014.8.16.0173 

Execução Fiscal 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 05460-
25.2014.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Município de Umuarama move contra Lauro 
Camargo (CPF nº 109.571.709-04), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “Imóvel Urbano: Lote 10, Quadra nº 33, da Cidade de Serra dos Dourados, 
com área de 468,00 m², devidamente registrado na Matrícula Provisória nº 35.634, do Cartório 
de Registro de Imóveis de 1º Ofício desta Cidade e Comarca de Umuarama – PR. 
BENFEITORIAS: Trata-se de lote de terras vazio, não possuindo benfeitorias. 
CONSIDERAÇÕES: O imóvel está localizado na parte de cima da cidade de Serra dos Dourados, 
cujo acesso não está disponível devido à ausência de ruas até o local, porém, consta como área 
loteada no mapeamento da cidade obtido no setor de aprovação de projetos da Prefeitura de 
Umuarama, embora isto não faça parte da realidade física do local. A região servida de todos os 
melhoramentos públicos existentes, como energia elétrica, saneamento básico, rede de esgoto e 
outros” 
 
Depósito: Em mãos do representante legal da Depositária Judicial (seq. 16.1). 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; Penhora nos autos nº 227/2008 de 
Execução Fiscal da 2ª Vara Cível de Umuarama – PR; Penhora nos autos nº 1012/2008 de 
Execução Fiscal da 2ª Vara Cível de Umuarama – PR” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) - avaliado em 12/04/2016 (seq. 
102.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 1.511,81 (um mil quinhentos e onze reais e oitenta e um centavos) – 
18/03/2016 – (seq. 92.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

 
  

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE UMUARAMA 

2ª VARA CÍVEL 

 
 

1 

Autos nº 738-50.2011.8.16.0173 

Execução Fiscal 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 11825-
95.2014.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Município de Umuarama move contra Jose Adão 
de Lima (CPF nº 527.581.689-87), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “BEM MÓVEL: 1(um) veículo FORD FIESTA flex, ano 2008, placas APO-
3812, de cor vermelha. CONSIDERAÇÕES: O bem encontra-se em perfeito estado de 
funcionamento, sem avarias na lataria, e sem avarias na interna, pneus em bom estado de 
conservação. 
 
Depósito: Em mãos da parte executada (provisório). 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; Débitos do Veículo junto ao Detran 
(seq. 46.1). Veículo com Alienação Fiduciária junto a BV Financeira S/A” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)- avaliado em 22/03/2016 (seq. 29.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 6.409,47 (seis mil quatrocentos e nove reais e quarenta e sete centavos)– 
17/03/2016 – (seq. 81.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

 
  

 

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE UMUARAMA 

2ª VARA CÍVEL 

 
 

1 

Autos nº 8131-31.2008.8.16.0173 

Execução de Título Extrajudicial 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 8131-
31.2008.8.16.0173de Execução de Título Extrajudicial, onde Banco Bradesco S/A move contra 
A. C. S. Comércio de Veículos Ltda (CNPJ nº 07.609.231/0001-46) e Amarildo Caetano da 
Silva (CPF nº 537.514.859-53), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “BEM IMÓVEL: Lote de terras sob n° 32-A, da subdivisão do Lote nº32, da 
Quadra nº36, da Zona 6, com área total de 262,50 m², nesta cidade, com as seguintes divisas e 
confrontações: NORTE: Confronta com a data nº 01, no rumo NE 29°19', numa distância de 30,00 
metros. AO LESTE: Confronta com parte da data n° 02, no rumo SE 60°41', numa largura de 8,75 
metros. AO SUL: Limita com a data nº 32-B, desta subdivisão no rumo SO 29°19', numa extensão 
de 30,00 metros. AO OESTE: Limita com a Rua Silvério no rumo NO 60°41', numa frente de 8,75 
metros. Imóvel com Matrícula n° 33,471, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Imóveis 1° Oficio desta Comarca de Umuarama-PR. BENFEITORIAS: O imóvel contém as 
seguintes benfeitorias: a) Uma residencial de alvenaria contendo 3 quartos, sendo uma suíte, sala, 
cozinha, banheiros social, despensa, área de serviço, a residência é toda servida de piso de 
cerâmica, forro de PVC, , com área total de 109,15m. CONSIDERAÇÕES: O imóvel possui boa 
localização, localizado na rua Silvério nº 3168, a uma quadra da praça do Xetas, próximo ao 
mercado Santa Luzia e próximo a delegacia. Está servido de todos os melhoramentos públicos 
existentes, como pavimentação, energia elétrica, saneamento básico, internet, rede de esgoto e 
outros” 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; Penhora nos autos nº 6543-
86.2008.16.0173 da 1ª Vara Cível de Umuarama – PR; Ação de Distribuição (Art. 615-A) de 
Execução de Título Extrajudicial nº 7952-97.2008.16.0173 da 2ª Vara Cível de Umuarama onde 
Banco Bradesco S/A move contra Amarildo Caetano da Silva” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ 194.530,00 (cento e noventa e quatro mil quinhentos e trinta reais)- 
avaliado em 06/04/2016 (seq. 78.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 80.995,91 (oitenta mil novecentos e noventa e cinco reais e noventa e um 
centavos) – 03/05/2016 – (seq. 103.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE UMUARAMA 

2ª VARA CÍVEL 

 
 

1 

Autos nº 7884-50.2008.8.16.0173 

Execução Fiscal 

 
EDITAL DE LEILÃO PRAÇA, INTIMAÇÃO E ARREMATAÇÃO 

 
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA ... 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será 
levado à arrematação o bem penhorado da parte executada, a fim de instruir os autos nº 7884-
50.2008.8.16.0173 de Execução Fiscal, onde Município de Perobal move contra Alziro Vargas 
Pacheco (CPF nº 329.377.099-15), na forma abaixo: 

Leiloeiro Público Oficial: Rene Pereira da Costa JUCEPAR 14.255-L 
Venda em 1º LEILÃO: dia 18 de maio de 2016, às 14:00 horas. 
Venda em 2º LEILÃO: dia 02 de junho de 2016, às 14:00 horas. 
 
Consignando a possibilidade de arrematação, em qualquer das praças, observando o preço 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do art. 891, 
parágrafo único. 
 
Caso não haja expediente forense nos dias acima, o ato será realizado no dia útil imediato, nas 
mesmas condições. 
 
Local dos Leilões: Tribunal do Júri do Fórum Estadual (Rua Desembargador Antonio Ferreira da 
Costa nº 3693) da comarca de Umuarama – PR. 
 
Descrição do Bem: “Imóvel Urbano, Lote de terras sob n° 15, da Quadra nº 52, situado no 
município de Perobal - PR, Comarca de Umuarama - PR, com área real de 577,50 m², com as 
seguintes divisas e confrontações: DIVIDE-SE: Com a Avenida Tajuba no rumo SE 37º40' numa 
frente de 15,00 metros; com a data nº.16 no rumo SO 52º20' na distância de 38,50 metros; com 
parte das datas nºs.18 e 12 no rumo NO 37º40' na largura de 15,00 metros e, finalmente, com a 
data nº 14 no rumo NE 52920' numa extensão de 38,50 metros. Sendo todas as datas 
mencionadas pertencentes a quadra nº 52 do Patrimônio Perobal. BENFEITORIAS: Encontra-se 
no local uma construção em madeira em péssimo estado de conservação. O local e todo cercado 
por muro e um portão de aço. CONSIDERAÇÕES: O imóvel está localizado em frente à Igreja 
Matriz, do centro da cidade. Está servido de todos os melhoramentos públicos existentes, como 
energia elétrica, saneamento básico, internet, rede de esgoto e outros. Imóvel com Matrícula n° 
5.609, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis 2° Oficio desta Comarca 
de Umuarama - PR.” 
 
Ônus e Recursos Pendentes: “Penhora nos presentes autos; Bloqueio para transferência ou 
desmembramento, emitido pela Vara da Família de Umuarama – PR ” 
  
Avaliação Total do Bem: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) - avaliado em 08/03/2016 (seq. 
43.1). 
 
Valor da Dívida: R$ 15.778,38 (quinze mil setecentos e setenta e oito reais e trinta e oito 
centavos) – 08/03/2016 – (seq. 41.1). 
 
INTIMAÇÃO: Caso os executados e seus cônjuges não sejam encontrados, ficam desde já 
intimados através do presente edital, bem como ficam intimados os terceiros interessados, 
de que poderão até a data da hasta pública, oferecer proposta escrita nos autos 
(independentemente de estar representado por advogado). Nomeado leiloeiro o Sr. RENE 
PEREIRA DA COSTA, leiloeiro oficial, o qual perceberá a seguinte remuneração 5% sobre o 
valor da arrematação, pagos pelo arrematante; 2% sobre o valor da avaliação nos casos de 
adjudicação, pagos pelo exequente 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem 
ignorância ou boa-fé, mando expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. 
Umuarama, 02 de maio de 2016. 

 
 

Marcelo Pimentel Bertasso 

Juiz de Direito 

 
  SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

PREMIUM LOTEADORA LTDA (CNPJ: 15.258.626/0001-70) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Instalação para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDÊNCIAIS- RESIDENCIAL BELLA ITÁLIA a ser 
implantada LOTE N° 769/770, GLEBA BOA ESPERANÇA, MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA- PR. 

PREFEITA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 029/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de serviços em arbitragem em modalidades esportivas descritas no Anexo I, no município de 
Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações no edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 34.367,02 (trinta e quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e dois centavos), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo execução dos serviços será conforme o cronograma de eventos do solicitante.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2016, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 
8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante 
o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 25 de maio de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

PREFEITA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contrato nº 085/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2016.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 06 de Maio de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: AMOREZI & AMOREZI LTDA - ME.
CNPJ: 03.163.462/0001-18.
OBJETO: Contratação de empresa para registro de preços, visando futuras e eventuais aquisições de gêneros 
alimentícios para composição da cesta básica e fraldas geriátricas para atendimento dos programas sociais 
desenvolvidos pela Secretaria do Bem Estar Social do Município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes do ANEXO I do edital.
VALOR TOTAL: R$ 108.600,00 (cento e oito mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contrato nº 087/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2016.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 06 de Maio de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA.
CNPJ: 07.274.456/0001-99
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de ata de registro de preços de serviços 
gráficos para atendimento de diversas secretarias do município de Icaraíma, conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
VALOR TOTAL: R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

Avenida Dona Pérola Byington, 1800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

 

 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

RELATIVO AO 2º BIMESTRE DE 2016 
Março e Abril 

 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
obediência as normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
apresenta o seguinte relatório. 
 

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 
 

O Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pérola foi aprovado 
através da Lei Municipal nº 2.191/2015, apresentando valor inicial para o exercício de 2016 no montante de R$ 
220.744,80 (duzentos e vinte mil, setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos). 
 

Subvenções Sociais 

ENTIDADE ORÇAMENTO 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
NO BIMESTRE 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS NO 
BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 

O BIMESTRE 
Casa Nova Vida       64.195,20  0,00               28.800,00  5.040,00          7.440,00  
TOTAL       64.195,20  0,00              28.800,00  5.040,00          7.440,00  

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
NO BIMESTRE 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS NO 
BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 

O BIMESTRE 
Outros Benefícios Previdenciários do RPP            583,20  0,00   0,00 0,00 0,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal    110.000,00  28.013,20              53.722,45  28.013,20        53.722,45  
Obrigações Patronais       22.000,00  3.584,90                6.632,10  3.584,90          4.839,65  
Diárias - Pessoal Civil         1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Material de Consumo         4.140,00  468,87                1.253,15  379,98             956,83  
Passagens e Despesas com Locomoção         1.058,40  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica       15.768,00  2.100,00                9.975,26  7.171,86          9.121,86  
Equipamento e Material Permanente         2.000,00  0,00                   780,00  0,00            780,00  
TOTAL    156.549,60  34.166,97              72.362,96  39.149,94        69.420,79  

 TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA    220.744,80  34.166,97            101.162,96  44.189,94        76.860,79  

No 2º bimestre de 2016 a Secretaria Municipal de Assistência Social com apoio e colaboração do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA programaram e buscaram concretizar ações de assistência social 
voltadas ao atendimento básico de crianças e adolescentes do Município, através das seguintes ações: 
 

• Centro Assistencial Nova Vida – Esta entidade proporciona acolhimento provisório e excepcional às crianças e 
adolescentes, encaminhados pelo ministério público desta comarca, sob medida de proteção (art. 98 do 
Estatuto da Criança e Adolescente) em situação de risco social, cujas famílias ou responsáveis encontram-se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. Neste bimestre proporcionou 
acolhimento institucional provisório a 02 (duas) crianças e adolescentes nos meses de Março e Abril. 

 
Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social para que o mesmo avalie e emita parecer a fim de 
aprovar este Relatório de Gestão do 2º bimestre de 2016, tendo em vista que o mesmo atende o estabelecido pela 
legislação em vigor. 
 

Pérola, 11 de Maio de 2016. 
 
 
 

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira 
Prefeito do Município de Pérola Contadora 

 
 
 

Tatiana Aparecida Sala Canhin Jorge Aparecido Pereira Alves 
Secretária Municipal de Assistência Social Secretário Municipal de Controle Interno 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2243 de 11 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do           cronograma 
de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), por Anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    Secretaria M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                     
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                         
12.361.0007.2.007  Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE                                                       
3.3.90.32.00.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000) R$ 11 5.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                     
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                         
12.365.0007.2.012  Manutenção do Ensino Infantil- Pré Escola                                                      
3.3.90.32.00.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000)   R$ 57.500,00
Órgão...............:  07    Secretaria M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                     
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                         
12.365.0007.2.011  Manutenção do Ensino Infantil- Creche PNAE
3.3.90.32.00.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000)         R$ 57.500,00
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                 
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                                                                         
08.244.0011.2.029  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                                                 
4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                                         R$ 10.000,00
TOTAL                      R$ 240.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                   
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto  Obras, Serviços  Públicos e Rodoviários                                                                                             
15.451.0006.3. 164  Aquisição de Terreno – Parque Industrial                                                          
4.4.90.61.00.00.00   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (FR 000)                                                    R$  240.000,00
TOTAL                    R$   240.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11  de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2244  de 11 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até R$ 408,55 (quatrocentos e oito reais e cinqüenta e cinco centavos), por anulação de 
dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                              
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
204810014.3.134000 Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 803)                                                           R$     408,55
TOTAL                        R$     408,55
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                              
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
204810014.3.134000 Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 803)      R$     408,55
TOTAL                        R$     408,55
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2245  de 11 de maio 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Provável Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 741,45 (setecentos e quarenta e um reais 
e quarenta e cinco centavos) por Provável Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                      
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
204810014.3.134000 Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 803)                                                           R$     741,45
TOTAL                               R$    741,45
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Provável Excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso:
803 – Calcário 2013                                                               R$    741,45
TOTAL                               R$    741,45
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
Decreto  nº  113 de 11 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do           cronograma 
de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2243 de 11 de maio de 2016, Decreta
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), por Anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    Secretaria M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                     
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                         
12.361.0007.2.007  Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE                                                       
3.3.90.32.00.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000)               R$ 115.000,00
Órgão...............:  07    Secretaria M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                     
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                         
12.365.0007.2.012  Manutenção do Ensino Infantil- Pré Escola                                                      
3.3.90.32.00.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000)          R$ 57.500,00
Órgão...............:  07    Secretaria M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                     
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                         
12.365.0007.2.011  Manutenção do Ensino Infantil- Creche PNAE
3.3.90.32.00.00.00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000)                     R$ 57.500,00
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                 
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                                                                         
08.244.0011.2.029  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social                                                 
4.4.90.52.00.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                                   R$ 10.000,00
TOTAL                                   R$ 240.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  06    Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                   
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto  Obras, Serviços  Públicos e Rodoviários                                                                                             
15.451.0006.3. 164  Aquisição de Terreno – Parque Industrial                                                          
4.4.90.61.00.00.00   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (FR 000)                                                              R$  240.000,00
TOTAL                         R$   240.000,00
  Art. 3º Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11  de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
Decreto n° 114 de 16 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2244 de 11 de maio de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Crédito Especial no valor de até R$ 408,55 (quatrocentos e oito reais e cinqüenta e cinco centavos), por anulação de 
dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                              
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
204810014.3.134000 Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 803)                                                           R$     408,55
TOTAL                        R$     408,55
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                              
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
204810014.3.134000 Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 803)      R$     408,55
TOTAL                        R$     408,55
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
Decreto nº 115 de 11 de maio 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Provável Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2245 de 11 de maio de 2016, Decreta
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 741,45 (setecentos e quarenta e um reais 
e quarenta e cinco centavos) por Provável Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE                                                      
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                               
204810014.3.134000 Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 803)                                                           R$     741,45
TOTAL                               R$    741,45
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Provável Excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso:
803 – Calcário 2013                                                               R$    741,45
TOTAL                               R$    741,45
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11  de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 23/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 53/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 
06 de janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 23/2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGICOS, JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2016 - REF. SIA/SUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MANZOTTI & ALARCON LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/05/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 147/2016 de 12 de abril de 2016
CONCEDE férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, férias em favor da servidora pública Sra. Ires Kniphoff, portadora do RG n°. 7.172.470-0-SSP/
PR., detentora de cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na: Escolas Municipais 5% nesta municipalidade 
de São Jorge do Patrocínio – PR., correspondentes a 20 (vinte) dias regulamentares de férias restantes, provenientes 
do P.A de 09/04/2014-2015, 20 (vinte) dias concedidos durante o período de 18/04/2016 a 07/05/2016, cujo abono 
constitucional a título de 1/3 de férias pago integralmente em 09/2015, junto com a folha mensal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 044/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 1.928/2015 de 25 de novembro de 2015 – Lei Orçamentária Anual. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para 
fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro: 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.04 – Dep. Compras, Patrimônio e Licitações
Atividade 04.122.0055.2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (69) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.000,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Industria e Comércio
El. Despesa (77) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 7.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (334) 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor..............R$ 500,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (444) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...................R$ 4.500,00
Fonte 102 – FUNDEB 40%
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (288) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................R$ 10.000,00
TOTAL............................................................................................................................R$ 24.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme abaixo 
discriminadas:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.04 – Dep. Compras, Patrimônio e Licitações
Atividade 04.122.0055.2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (68) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 2.000,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Industria e Comércio
El. Despesa (79) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................R$ 7.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (333) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.............................R$ 500,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 20.122.0063.2.146 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
El. Despesa (445) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais....................................................R$ 4.500,00
Fonte 102 – FUNDEB 40%
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (287) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal................R$ 10.000,00
TOTAL............................................................................................................................R$ 24.000,00
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 11 de maio 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO  N° 03 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 05/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: TURBOVIP TELECOM LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ nº 13.169.301/0001-95, com sede à Rua Rosalina Ribeiro, nº 132, centro, CEP - 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo seu procurador o Sr. 
HUMBERTO BOVO, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 6.499.511-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 021.050.389-05, 
residente e domiciliado à Rua da Bandeira, n°. 958, Centro, CEP - 87.550-000 na cidade de Altônia estado do Paraná, 
Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº 02 ao Contrato 05/2015 referente ao Pregão nº 1/2015, Tipo 
Menor Preço – Global, Processo n° 3, data da homologação da licitação 03/02/15, cujo objeto é: CONTRATAÇAO 
DE SERVIÇO DE ACESSO DEDICADO A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, TRÁFEGO DE DADOS E 
CAPTAÇÃO DE IMAGENS PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do Contrato nº 05/2015, que fica prorrogado 
até 31/12/2016, contados a partir do dia 05/02/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo 
ser prorrogado por iguais períodos caso haja interesse entre as partes; Além disso, constitui o acréscimo legal das 
quantidades dos objetos contratados, conforme planilha a seguir:

LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUAT. ADITIVADA V L /
UNIT VL/TOTAL DO ADITIVO
1 1 6,00 contratação de 10mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 
100%(cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial 
a ser instalado no PAÇO MUNICIPAL. 6,00 2.170,00 13.020,00
1 2 6,00 contratação  de 4 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% 
(cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica, disponibilizando conectividade com a rede mundial 
(internet) a ser instalado no HOSPITAL MUNICIPAL 6,00 868,00 5.208,00
1 3 6,00 contratação  de 2 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% 
(cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica ou rádio wireless, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial (internet) a ser instalado no POSTO DE SAUDE VILA ORIENTAL 6,00 
434,00 2.604,00
1 4 6,00 contratação  de 2 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% 
(cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica ou rádio wireless, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial (internet) a ser instalado no POSTO DE SAUDE SERRA DAS FLORES 6,00 
434,00 2.604,00
1 5 6,00 contratação  de 2 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% 
(cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica ou rádio wireless, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial (internet) a ser instalado no POSTO DE SAUDE GURUCAIA 6,00 434,00 
2.604,00
1 6 6,00 contratação  de 2 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% 
(cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica ou rádio wireless, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial (internet) a ser instalado no POSTO DE SAÚDE SANTO AGOSTINHO 6,00 
434,00 2.604,00
1 7 6,00 contratação  de 2 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 
100% (cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica ou rádio wireless, disponibilizando conectividade 
com a rede mundial (internet) a ser instalado na ESCOLA MUNICIPAL JOAO BATISTA DE MELO 6,00 
434,00 2.604,00
1 8 6,00 contratação  de 2 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% 
(cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica ou rádio wireless, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial (internet) a ser instalado no PATIO RODOVIARIO 6,00 434,00 
2.604,00
1 9 6,00 contratação  de 2 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% 
(cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica ou rádio wireless, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial (internet) a ser instalado na ESCOLA TEMPO INTEGRAL 6,00 434,00 
2.604,00
1 10 6,00 contratação  de 2 mbps de link dedicado simétrico fullduplex com 100% 
(cem por cento) de garantia de banda via rede de fibra óptica ou rádio wireless, disponibilizando conectividade com a 
rede mundial (internet) a ser instalado na SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 6,00 
434,00 2.604,00
 12 6,00 Manutenção de infraestrutura de CFTV com transporte de dados 
em 32 câmeras distribuídas em 10 departamentos nas áreas urbanas e rurais do município, com acesso remoto e 
armazenamento locais (por departamento) sob tecnologia de fibra óptica ou radio wireless. 6,00 
2.079,00 12.474,00
VALOR TOTAL DO ADITIVO:R$ 51.534,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de fevereiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 031, DE 11 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera meta do Anexo de Metas da LDO 2016 
Lei nº 1.806/2015, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 16º Inciso I e IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.806/2015 e Art. 4º Inciso 
I da Lei Orçamentária Anual nº. 1.829/2015.  
DECRETA
Art. 1o - Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
08.01.20.606.0014.2.016000 - Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 772 - Convênio nº. 001/2016 SEAB - Recuperação de Estradas Rurais 
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
08.00 – Departamento de Agricultura 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 916.750,00
Art. 3 o   Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2016:
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 916.750,00
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 30.000,00 (Trinta mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificada na atividade e no elemento a seguir 
discriminado:
08.00 – Departamento de Agricultura 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 772 - Convênio Nº. 001/2016 SEAB - Recuperação de Estradas Rurais 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 30.000,00
TOTAL R$: 30.000,00    
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada:
Fonte: 772 - Convênio Nº. 001/2016 SEAB - Recuperação de Estradas Rurais. . R$: 30.000,00 
TOTAL R$: 30.0000,00
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de Maio de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 032, DE 11 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.829, de 24 de Novembro de 2015, publicada no dia 25 de Novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 55.600,00 
(Cinqüenta cinco mil e seiscentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00  (100) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 16.000,00
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 511 - Taxas - de Prestação de Serviços  
3.3.90.30.00.00  (103) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 4.600,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.04 – Divisão do Rodoviário Municipal 
26         Transporte
782       Transporte Rodoviário
0043     Cidade Organizada 
2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00  (118) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 35.000,00
TOTAL R$: 55.600,00      
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa 
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (105) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
4.4.90.52.00.00 (110) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.000,00
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 511 - Taxas - de Prestação de Serviços  
3.3.90.39.00.00  (109) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica . . . . . . . . . . . . .R$: 4.600,00
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.04 – Divisão do Rodoviário Municipal 
26         Transporte
782       Transporte Rodoviário
0043     Cidade Organizada 
2.015000 – Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (121) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.000,00
3.3.90.39.00.00  (122) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . R$: 30.000,00
TOTAL R$: 55.600,00  
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de Maio de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 
       

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os 
seguintes recursos da União:
DATA RECURSO VALOR
10/05/2016 ITR R$ 344,21
10/05/2016 FPM R$ 512.611,05
10/05/2016 FUNDEB R$ 31.417.11
11/05/2016 FUNDEB R$ 8.459,84
11/05/2016 BLMAC R$ 17.700,33
Tapira-PR. 11 de maio de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07416
PREGÃO PRESENCIAL nº 23/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AREIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: RESIST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS, VALOR DA ATA: R$ 19.650,00, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 10/05/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 10/05/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9140/2016       
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). SIMONE DE SOUZA CORREA, aprovado(a) em Concurso Público 
Municipal, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) SIMONE DE SOUZA CORREA, portador(a) da CI/RG 10.262.051-8 SESP/PR, no cargo 
de Professora, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, 
devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 11 de maio de 2016. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 11 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

CÃMARA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO ADITIVO N. 001 DO CONTRATO N. 005/2015
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Terra Roxa
CONTRATDO: Jefferson Alexandre de Camargo
OBJETO: Acresce ao referido contrato reembolso de despesas com deslocamento,
Hospedagem e alimentação, a serviço da Câmara Municipal.
Assinaturas: Genivaldo Magnoni Bortoli e Jefferson Alexandre de Camargo
Terra Roxa, 05 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07516
PREGÃO PRESENCIAL nº 21/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 
TERRA ROXA - PR.
FORNECEDOR: ALTEMAR ANTONIO-ME, VALOR DA ATA: R$ 287.093,20, VALIDADE DA ATA: ATÉ 10/05/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 10/05/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07616
PREGÃO PRESENCIAL nº 21/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 
TERRA ROXA - PR.
FORNECEDOR: RAQUEL APARECIDA LEAL MACHADO, VALOR DA ATA: R$ 71.952,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 
10/05/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 10/05/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07716
PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS E MAQUINAS DE PROPRIEDADE 
DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: M. A. DAL POZZO, VALOR DA ATA: R$ 150.756,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 10/05/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 10/05/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07816
PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS E MAQUINAS DE PROPRIEDADE 
DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: BOLANHO PNEUS LTDA., VALOR DA ATA: R$ 174.705,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 10/05/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 10/05/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07916
PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS E MAQUINAS DE PROPRIEDADE 
DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP, VALOR DA ATA: R$ 257.251,00, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 10/05/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 10/05/2016
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 102/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, 
resolve, 
R E S O L V E:
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos 
servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 PAULO MENDES DA SILVA GARI 2014/2015 04/05/2016 À 02/06/2016
002 MIGUEL NOVAK NETO PATROLEIRO 2014/2015 02/05/2016 À 10/06/2016
003 ANTONIO VIEIRA DUARTE CONDUTOR DE VEICULO 2010/2011 02/05/2016 À 31/05/2016
004 ANA PAULA GARCIA ENFERMEIRO 2015/2016 05/04/2016 À 19/04/2016
005 MARIA APDA DOS S. BASSETO ESCRITURARIO DE TRIBUTAÇÃO 2014/2015 25/04/2016 À 03/06/206
006 VERA LUCIA LORENZI AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 2013/2014 11/04/2016 À 10/05/2016
007 ANA PAULA DE OLIVEIRA AUX. DE SERV. GERAIS 2015/2016 12/04/2016  À 11/05/2016
008 TATIANE DA SILVA BOMBONATTI AUX. DE SERV. GERAIS 2014/2015 04/04/2016 À 03/05/2016
009 NEIDE DE SOUZA BOTELHO AGENTE COMUNITARIO 2015/2016 02/05/2016 À 31/05/2016
010 SEBASTIAO CASSIMIRO CORREIA AUX. DE SERV. GERAIS 2014/2015 09/05/2016 À 07/05/2016
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 10 de maio  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
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PREFEITA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 175/2016
Data: 11.05.2016
Ementa: homologa o Regimento Interno do Gabinete de Gestão Integrada Municipal - 
GGI-M do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no artigo 77, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 
ainda, considerando o memorando sob o nº 2014001265,
DECRETA: 
Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Gabinete de Gestão Integrada 
Municipal - GGI-M do Município de Guaíra, Estado do Paraná, na forma do anexo 
único deste Decreto.
Art. 2º Os casos omissos do  Regimento Interno do Gabinete de Gestão Integrada 
Municipal - GGI-M do Município de Guaíra, Estado do Paraná, serão decididos pelo 
Gabinete Pleno, por meio de resoluções.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 19 de novembro de 2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
 
ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 175.2016
GGI-M GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL
REGIMENTO INTERNO
TÍTULO I - DA DEFINIÇÃO, COMPETÊNCIAS, OBJETIVOS E ORGANIZAÇÃO 
CAPÍTULO I - DA DEFINIÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 1º - O Gabinete de Gestão Integrada Municipal é órgão vinculado ao Gabinete 
do Prefeito de Guaíra - PR, criado pelo Decreto Municipal nº 149, de 19 de junho 
de 2015. Este é um espaço deliberativo e executivo que opera por consenso, sem 
hierarquia e respeitando a autonomia das instituições que o compõem, visando 
colaborar com o Executivo Municipal, no sentido de desenvolver, avaliar e monitorar 
os programas e ações estratégicas dirigidas à prevenção e controle da violência e 
criminalidade no município. 
CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS 
Art. 2º. O funcionamento do Gabinete de Gestão Integrada Municipal será norteado 
pelos princípios da ação integrada, da interdisciplinaridade e da pluriagencialidade, 
visando a definição coletiva das prioridades de ação. 
Art. 3º. Compete ao Gabinete de Gestão Integrada Municipal as atribuições 
estabelecidas no artigo 1°, incisos I à XVI do decreto 149/2015 que o instituiu e 
igualmente: 
I – Promover a articulação conjunta das diversas estratégias de prevenção da 
violência, reforçando as potencialidades na obtenção dos melhores resultados; 
II – Analisar as informações coletadas e armazenadas pelas instituições de 
Segurança Pública, assim como, receber e analisar as demandas provenientes do 
Conselho Municipal de Segurança, que se trata de instância meramente consultiva; 
III – Discutir conjuntamente os problemas, o intercâmbio de informações, a definição 
de prioridades de ação e a articulação dos programas de prevenção da violência no 
âmbito municipal; 
IV – Promover a integração sinérgica na efetiva prática dinâmica e regular de 
cooperação das relações e ações dos múltiplos órgãos das diferentes esferas 
governamentais (municipal, estadual e federal) no município; 
Art. 4º - Também é papel do GGIM desenvolver um planejamento sistêmico entre 
as instituições envolvidas visando um trabalho cooperativo dirigido à prevenção e 
controle eficaz da violência e da criminalidade no município, de forma a: 
I – Intensificar as políticas de ação integrada, articulando as metas de atuação dos 
diferentes órgãos de segurança pública municipal, estabelecendo planejamentos 
especializados à prevenção da violência, visando a redução dos índices de 
criminalidade, por meio de discussões das ações estratégicas e/ou táticas no âmbito 
da segurança pública; 
II – Identificar os principais fatores que influem na criminalidade e violência, a fim de 
propor, conjuntamente, soluções objetivando a implementação de ações preventivas, 
bem como a modernização e qualificação da gestão do conhecimento; 
III – Fomentar o aperfeiçoamento dos órgãos integrantes; 
IV – Otimizar os recursos disponíveis; 
V – Monitorar e avaliar os resultados dos programas implementados. 
CAPÍTULO III - DA COMPOSIÇÃO 
Art. 5º O GGIM será integrado por membros natos e membros convidados, nomeados 
pelo decreto municipal 316, de 03 de setembro de 2015, e pelos decretos que o 
venham revogar e sucede-lo.
Art. 6º O GGIM terá como membros natos: 
I - Executivo Municipal:
a) Prefeito;
II - Autoridades municipais de atuação direta na segurança pública e defesa social:
a) Coordenadoria da Guarda Municipal;
b) Procuradoria Geral do Município;
c) Secretaria Municipal da Administração;
d) Coordenadoria de Tecnologia da Informação;
e) Defesa Civil; e
III - Autoridades municipais responsáveis pelas ações sociais preventivas:
a) Secretaria Municipal da Saúde;
b) Secretaria Municipal de Ação Social;
c) Secretaria Municipal da Educação e Cultura;
d) Conselho Tutelar;
e) Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - Autoridades estaduais que atuam diretamente na Segurança Pública do Município:
a) Polícia Militar;
b) Polícia Civil; e
c) Corpo de Bombeiros.
V - Representantes do Ministério da Justiça:
a) Polícia Federal; e
b) Polícia Rodoviária Federal.
VI - Ministério da Defesa:
a) 15ª Companhia de Infantaria Motorizada;
b) Delegacia Fluvial de Guaíra;
VII - Representante do Ministério da Fazenda:
a) Receita Federal.
VIII - Gabinete Institucional da Presidência da República:
a) Itaipu Binacional.
IX - Representante do Gabinete de Gestão Integrada de Fronteira - GGIFron-PR;
a) Batalhão de Polícia de Fronteira;
X - Representante da Sociedade Civil Organizada:
b) Conselho Municipal de Segurança - CONSEG.
XI - Estrutura Administrativa do GGIM:
a) Secretário Executivo do GGIM;
b) Assessor Executivo;
c) Observatório de Segurança Pública a ser implantado;
§ 1º Cada órgão que compõe o GGIM poderá designar um suplente, e a substituição 
de seus membros representantes deverá ser sempre formalizada mediante ofício; 
§ 2º Poderão ainda participar, como convidados, outros dirigentes dos órgãos 
vinculados à área de segurança pública, por consenso dos membros natos, assim 
como aqueles que tiverem envolvimento com situação pontual a ser analisada na 
reunião. 
§ 3º Os citados como convidados, quando participarem das reuniões, não terão direito 
a voto, em caso de decisão por este critério. 
§ 4º O GGIM preservará plenamente a autonomia e a identidade de seus membros, 
cujas decisões serão tomadas por consenso. 
Art. 7º O GGI-M terá como membros convidados:
I – Representante da Magistratura Estadual e Federal;
II – Representante do Ministério Público Estadual e Federal;
III – Representante da Defensoria Pública;
IV – Representante do Legislativo Municipal;
V – Vice-Prefeito Municipal;
CAPÍTULO IV - DA ESTRUTURA 
Art. 8º O Gabinete de Gestão Integrada Municipal disporá da seguinte estrutura:
I - Colegiado Pleno;
II - Secretaria Executiva;
III – Assessor Executivo;
IV – Grupos Temáticos;
V - Observatório de Segurança, a ser implantado;
VI - Sistema de Videomonitoramento, a ser implantado com o apoio do Ministério da 
Justiça, Sala de Situação e Operações.
§ 1º O Colegiado Pleno do GGIM é a instância superior e com funções de coordenação 
e deliberação, composto pelos seguintes membros:
I - Prefeito Municipal;
II - Polícia Federal;
III - Polícia Rodoviária Federal;
IV - Polícia Militar;
V - Guarda Municipal;
VI - Corpo de Bombeiros;
VII - Polícia Civil;
VIII - Defesa Civil;
IX - Itaipu Binacional;
X - Conselho Municipal de Segurança - CONSEG;
XI -  15ª Companhia de Infantaria Motorizada;
XII - Delegacia Fluvial de Guaíra;
XIII - Receita Federal; e
XIV – Batalhão da Polícia de Fronteira.
§ 2º O Grupo Temático, será constituído para tratar de temas específicos da segurança 
pública municipal, e por deliberação da maioria dos membros do Colegiado Pleno e 
composto pelos membros natos e convidados que representam o tema específico. 
Com a seguinte organização eleita pela maioria dos seus membros:
I – Secretário Executivo do Grupo Temático;
II – Assessor Executivo do Secretário Executivo;
Art. 9º Caberá ao Prefeito ocupar o cargo de Presidente. 
Art. 10º O Secretário Executivo será indicado pelo Presidente, dentre os membros 
natos para o exercício do cargo.
Art. 11 O Assessor Executivo terá atividade subordinada ao Secretário Executivo e 
será indicado pelo Presidente, sob aprovação dos membros natos por consenso.
Art. 12 As funções dos membros do Gabinete de Gestão Integrada Municipal não serão 
remuneradas a qualquer título, sendo, porém, consideradas serviço público relevante. 
TÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 
CAPÍTULO I - DA NATUREZA DAS ATRIBUIÇÕES 
Art. 13 São atribuições do Presidente do GGIM: 
I – Orientar e controlar as atividades desenvolvida s do GGIM; 
II – Identificar, com os demais membros, temas prioritários para a segurança pública 
no município e constituir grupos de trabalho para analisar, propor estratégias e 
metodologias de monitoração dos resultados de ações relativas a estes temas 
específicos; 
III – Incentivar a produção de indicadores criminais por meio de fontes alternativas às 
polícias (pesquisa de vitimização e outros); 
IV – Garantir um planejamento onde a inteligência e a estatística trabalhem de forma 
integrada; 
V – Promover medidas destinadas ao cumprimento das decisões; 
VI – Consolidar e manter o Gabinete de Gestão Integrada Municipal; 
Art. 14 São atribuições do Secretário Executivo do GGIM aquelas estabelecidas no § 
2° do artigo 4° do decreto municipal 149, de 19/06/2015, e, igualmente: 
I – Elaborar e acompanhar a pauta de trabalho do Gabinete; 
II – Conduzir as reuniões, facilitando o andamento e intermediando os membros 
presentes;
III – Transcrever e publicar de forma seriada todas as deliberações do GGI-M; 
Parágrafo único – As atribuições estabelecidas no caput deste artigo, são atribuídas 
no que lhe couber ao Secretário Executivo do Grupo Temático. 
Art. 15 São atribuições do Assessor Executivo do GGIM: 
I – Disponibilizar o livro ata para registro e publicidade; 
II – Organizar, protocolar, preparar, expedir, disponibilizar e arquivar os documentos 
do GGIM; 
III – Coletar e sistematizar as informações produzidas pelas instituições, visando 
subsidiar as reuniões do GGIM; 
IV – Manter atualizados e organizados os manuais organizacionais e o acervo 
bibliográfico para o funcionamento do GGIM; 
V – Intermediar os contatos e intercâmbios de informações e procedimentos com os 
diversos órgãos públicos ou particulares, de interesse do GGIM; 
VI – Elaborar relatórios de atividades semestralmente. 
Parágrafo único – As atribuições estabelecidas no caput deste artigo, são atribuídas 
no que lhe couber ao Assessor Executivo do Grupo Temático.
TÍTULO III - DAS REUNIÕES 
CAPÍTULO I - DAS ESPÉCIES 
Art. 16 As reuniões do Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM serão: 
I – Ordinárias 
II – Extraordinárias 
Parágrafo único: As reuniões instalar-se-ão por maioria simples de seus membros 
do Colegiado Pleno. 
Art. 17 As decisões do Gabinete de Gestão Integrada Municipal serão tomadas por 
consenso da maioria simples de seus membros do Colegiado Pleno presentes na 
reunião cujo item foi previamente incluído na pauta nos termos deste regimento. 
CAPÍTULO II - DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS 
Art. 18 As reuniões ordinárias serão realizadas mensalmente na terceira terça-feira 
do mês, no horário das 09h, convocadas pelo Secretário-Executivo, com no mínimo, 
10 (dez) dias de antecedência.
Parágrafo Único: A data da reunião ordinária, pode ser alterada pelo Presidente por 
motivo justificado, desde que cumprido o prazo de antecedência previsto no caput 
deste artigo.
Art. 19 As reuniões ordinárias terão o seguinte desenvolvimento: 
I – Abertura; 
II – Apreciação e aprovação da ata anterior; 
III – Leitura da pauta; 
IV – Pedido de inclusão de assuntos; 
V – Deliberação dos assuntos em pauta; 
VI – Assuntos Gerais; 
VII – Encaminhamentos; 
VIII – Encerramento. 
Parágrafo Único: A ata da reunião anterior deverá ser encaminhada para os membros 
do GGIM juntamente com a convocação e pauta da reunião seguinte para análise, 
apreciação e aprovação prévia, conforme o inciso II deste artigo. 
CAPÍTULO III - DAS REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS 
Art. 20 As Reuniões Extraordinárias ocorrerão por convocação do Presidente, sempre 
que provocadas por qualquer um dos membros do Colegiado Pleno. 
Parágrafo único – Dependendo da urgência, a convocação poderá ser imediata. 
Art. 21 Nas reuniões extraordinárias serão tratados exclusivamente os assuntos pelos 
quais foram convocadas. 
Art. 22 Os procedimentos adotados nas reuniões extraordinárias serão os mesmos 
previstos no Art. 19 deste regimento, no que couber. 
TÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
Art. 23 Este regimento poderá ser modificado total ou parcialmente, mediante 
proposta de um ou mais membros do Gabinete de Gestão Integrada Municipal, 
sempre por maioria dos membros natos. 
Art. 24 Em função dos assuntos a serem tratados no GGIM, poderão ser também 
convidados representantes de outras instituições, órgãos e/ou representantes da 
sociedade civil. 
Art. 25 Em havendo a necessidade de cessão do quadro funcional para os trabalhos 
setoriais do GGIM, os mesmos serão fornecidos pelos seus membros natos ou convidados.
Parágrafo único – As despesas com pessoal decorrentes da cessão funcional prevista 
no caput deste artigo, correrão por conta da dotação orçamentária da respectiva 
instituição cedente.
Art. 26 As normatizações não regulamentadas por este regimento interno, serão 
deliberadas pelo Gabinete Pleno do GGI-M, através de Resoluções.
Guaíra – PR., em 19 de novembro de 2015.

PREFEITA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 161/2016
Data: 11.05.2016
Ementa: concede Licença Especial aos servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando 
os Processos Digitais sob os nºs 1231/2016 e 1458/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial aos servidores públicos municipais abaixo mencionados, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome /Cargo RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Alexandre Azevedo Inacio Noritake / Auxiliar de Serviços Gerais 9.833.202-2 SESP/PR 2010/2015 12.05.2016 a 11.08.2016 
Oliva Zanin Batista / Servente de Limpeza 3.622.984-5 SESP/PR 2001/2006 16.05.2016 a 15.08.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 084/2016
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 022/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 06 de maio de 2016
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 77.396.810/0006-48.
OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário zero km, ano 2016/2016 (Fiat Strada 
Working 1.4 Flex, 2 portas, cabine simples) para atender as necessidades da 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, conforme especificações constantes no 
anexo I do edital.
VALOR TOTAL: R$ 48.800,00 (quarenta oito mil e oitocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato n.º 844/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Robson Rodrigues 
Objeto: locação de prédio comercial (prefeitura)
Vigência: 04 meses
Valor Global: R$ 7.440,00
Data: 06/05/2016

PREFEITA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 085/2013, firmado em 07 de 
maio de 2013, Modalidade Pregão Presencial nº 039/2013.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: R. G. SANCHES & CIA LTDA - ME, com base no disposto do art. 
57, inc. II da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
PRORROGAÇÃO da vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato de 
Prestação de Serviços n.º 085/2013, firmado em 07 de maio de 2013.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: Pelo Presente Termo Aditivo fica 
prorrogado até 07 de dezembro de 2016 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Quarta do Contrato de Prestação de Serviços n.º 085/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2016.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 05 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JOSÉ DERCY SANCHES 
Sócio Administrador

PREFEITA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº35/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R . DA HORA MARAN ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 13 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de 
R$9.600,00(nove mil e seiscentos reais), ao valor inicialmente firmado, a serem 
pagos a mensalmente a quantia de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), referente a 
prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento. 
Data: 12/04/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº45/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: POSTO UMUARAMA COLONIAL LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento. 
Data: 26/04/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº46/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 66837618920.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento. 
Data: 26/04/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº47/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CAMILA SANTOS MARQUES 05816663992.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento. 
Data: 26/04/2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2016.
SÚMULA: Aprova o Acórdão de Parecer Prévio nº 234/15 – 1ª Câmara, transitado em 
julgado em 04.12.2015, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que aprovou 
as contas do Poder Executivo do Município de Pérola, de que trata o Processo nº 
272431/2014, referente ao exercício de 2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E A 
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DO QUE DISPÕE O 
ART. 35, INCISO VII, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVADAS AS REGRAS 
DELINEADAS NO ART. 229 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO.
Art. 1º. Fica aprovado em sua totalidade o Acórdão de Parecer Prévio nº 234/15 - 1ª 
Câmara, transitado em julgado em 04.12.2015, do Tribunal de Contas, que aprovou 
com ressalvas as contas do Poder Executivo do Município de Pérola, de que trata o 
Processo nº 272431/14, referente ao exercício de 2013.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola,  aos 11 dias do mês de Maio 
de 2016.
WILSON JOSÉ LEANDRO STEFANI
Presidente
ERONI FRANCISCO
1º Secretário

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 221/2016
Altera Padrão Salarial e dá outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal aos Servidores Públicos do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, observando o contido nos artigos 24, 25 e 26 da Lei Complementar 
n.º 001/2010, de 01 de Abril de 2010, conforme tabelas abaixo:
ASSISTENTE SOCIAL
Nome do Servidor Faixa/Vencimentos Padrão/Vencimentos
Aparecida Verônica Mantovani II C
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Nome do Servidor Faixa/Vencimentos Padrão/Vencimentos
Nilson Junior Silveira de Souza I C
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 4/2016.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada por preço global a 
preços fixos e sem reajuste visando à contratação de serviços especializados para 
orientar e auxiliar no apoio administrativo através de treinamento na utilização do 
programa SEFIP 8.40, do Ministério da Fazenda, para o enquadramento correto 
das alíquotas e parametrização dos percentuais relativos aos encargos sociais que 
compõe a base de cálculo geral da folha de pagamento da Prefeitura Municipal, 
realizando as alterações necessárias no sistema de geração da folha de pagamento, 
com orientação e treinamento dos servidores do Setor de Recursos Humanos do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global - Mediante o Maior Percentual de 
Desconto.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 31 de 
maio de 2016, às 14:00 horas.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do 
Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações e Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de 
Licitação.
Pérola/PR, 10 de maio de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2242  DE  11 DE MAIO DE 2016
Autoriza o Executivo Municipal contratar empresa para fornecimento de alimentos 
almoço/marmitex destinado aos servidores que atuam nas equipes de trabalho da 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos do Município de 
Pérola.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, mediante processo licitatório, 
empresa para fornecimento de alimentos almoço/marmitex destinado aos servidores 
que atuam nas equipes de trabalho da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos do Município de Pérola.
Art. 2º Somente serão agraciados pela presente lei, os servidores que, efetivamente, 
se deslocarem do perímetro urbano do Município para trabalharem nas equipes 
previamente designadas para a recuperação e conservação das estradas vicinais do 
interior do Município.
Parágrafo único. Compete aos Chefes das Equipes relacionarem os nomes dos 
servidores e entregarem as listas ao órgão competente da Prefeitura Municipal.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 11 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
PREFEITO 

 
 

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 05/ 2016  
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, e Atos do 
Consórcio nº 01 e 02/2015 RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de     
R$ 150.000.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para atender as seguintes 
despesas: 
 

código/categoria Especificação Fonte Valor 
01.001 cIUENP   

10.302.0001.2.004 Manutenção das Ambulâncias   
3.3.90.30 Material de Consumo 1 R$   150.000,00 

Total R$   150.000,00 
 
 

Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Suplementar no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução parcial 
das dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

 

código/categoria Especificação Fonte Valor 
01.001 cIUENP   

 
10.302.0001.2.003 

Manutenção das Bases, central de Regulação e 
Sede Administrativa 

  

3.3.90.30 Material de Consumo 1 R$ 150.000,00 
Total R$ 150.000,00 

 
 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

 
 

Umuarama, 11 de Maio de 2016. 
 
 
 
 

Moacir Silva 
Presidente 

COOPERATIvA hAbITACIONAL 
SOCIAL ILhA GRANDE – COhSIG

São Jorge do Patrocínio/Paraná
CNPJ 18.216.522/0001-90
Edital de Convocação
Com Estirpe no parágrafo único, do art. 38 do Estatuto Social,  o Conselho de 
Administração da Cooperativa Habitacional  Social Ilha Grande  - COHSIG, 
CONVOCA, todos os cooperados cadastrados na Unidade I e II ; em pleno gozo 
dos seus direitos sociais, para uma Assembleia Geral Extraordinária a ser realizado 
no dia 27 de maio de 2016, ás 19:30 horas em primeira convocação, e as 20:00 
horas em segunda e última convocação na rua Sebastião Divino Simão 651,  (salão 
comunitário) no bairro de Santo Agostinho, na cidade São Jorge do Patrocínio,  
Estado do Paraná , para deliberar as seguintes ordem do dia:
      1°-  Prestação de Conta Simplificada para Cooperados.
      2°-  Aumento da Taxa das Mensalidades Sociais (taxa de manutenção)    
      3°- Liberação para construção das casas na unidade I   
      4°-  Eleição do Conselho Fiscal 
      5°-  Outros assuntos de interesse da cooperativa.  
São Jorge do Patrocínio, 10 de maio de 2016.
Marcos José Godoi- presidente em exercício
Aldo Porfirio da Silva – Secretário
Carlos Alberto Spenthof- Conselheiro
Valdinei Severino da Silva- Conselheiro

PREFEITA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
REGIMENTO INTERNO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO/PARANÁ
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 11 DE MAIO DE 2016
O Coordenador da Etapa Municipal da 6ª conferência Nacional das cidades, no uso 
de suas atribuições legais estabelecidas pelo Decreto Municipal nº041, de 04 de Maio 
de 2016 e, considerando o decreto Municipal nº 022 de 25 de Fevereiro de 2016, 
Resolução Normativa nº 009 de 09 de Dezembro de 2015, do Conselho estadual das 
cidades, e a Resolução Normativa nº 19, de 18 de Dezembro de 2015, do Conselho 
Nacional das cidades resolve: 
Art. 1º Aprovar o Regimento da Etapa Municipal da 6ª Conferência Nacional das 
Cidades, doravante denominada 6ª Conferência Municipal da Cidade, nos termos do 
Anexo a esta Resolução Normativa.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de Maio 
de 2016.
HYTOGAME ROSA PORFIRIO
Coordenador

ANEXO I
REGIMENTO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES
Art. 1º - São objetivos da 6ª Conferência Municipal das Cidades:
I. Propor a interlocução entre os munícipes que representam os diversos segmentos: gestores 
públicos dos três entes federados e a sociedade civil local organizada sobre assuntos 
relacionados à Política Municipal, Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano;
II. Sensibilizar e mobilizar a sociedade local para o estabelecimento de agendas, 
metas e planos de ação para enfrentar os problemas existentes no seu município e 
contribuir com ações comuns com as cidades irmãs no Estado do Paraná e no Brasil.
III. Propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, 
considerando as diferenças de gênero, idade, raça, etnia e pessoas com deficiência 
com participação direta em entidades e segmentos dos poderes públicos em conjunto 
com os poderes da sociedade civil, organizados para a formulação de proposições e 
realização de avaliações permanentes na execução da Política Municipal, Estadual e 
Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas áreas estratégicas. 
Art. 2º. A 6ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo Prefeito Municipal, 
será realizada no Salão Multiplo Uso, com sede na Rua Pedro Toniato, nº. 128, em 
São Jorge do Patrocínio, no dia 01 de Julho de 2016. Sob os auspícios do Servidor 
Público Sr. Hytogame Rosa Porfírio e terá as seguintes finalidades:
I. Avançar na construção da Política Nacional e Estadual de Desenvolvimento Urbano;
II. Indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades e aos órgãos competentes 
do Estado e Municípios, ligados ao desenvolvimento urbano e rural;
III. Realizar balanço dos resultados das deliberações das demais Conferências das 
Cidades, e dos avanços, dificuldades e desafios na implementação da Política de 
Desenvolvimento Urbano, em todos os níveis da Federação;
IV. Eleger delegados(as) e seus respectivos(as) suplentes para a 6ª Conferência 
Estadual das Cidades, de acordo com o Regimento Interno Estadual;
V. Eleger os Membros do Conselho Municipal da Cidade, para o próximo período, 
conforme orientação do Conselho Nacional e do Conselho Estadual das Cidades;
CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO
Art. 3° - A 6ª Conferência Municipal da Cidade é fator indispensável para a participação 
na Conferência Estadual das Cidades.
§ 1º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade tratará de temas de âmbito nacional 
com enfoque estadual e municipal.
§ 2º - Todos os (as) participantes presentes na 6ª Conferência da Cidade devem 
reconhecer a precedência das questões conjunturais de âmbito nacional, e atuar 
sobre elas em caráter avaliador, formulador e propositivo.
Art. 4º - A realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade antecede as dos âmbitos 
estadual e nacional, em consonância com o Regimento Nacional e deverá ter o 
decreto publicado em diário oficial e ser amplamente divulgada a sua condição de 
“Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades”.
Parágrafo Único - As despesas com a organização geral e com a realização da 6ª 
Conferência Municipal da Cidade correrão por conta da Prefeitura Municipal e/ou 
pelas entidades representativas da sociedade que a tenham convocado.
Art. 5º - A 6ª Conferência Municipal será composta de mesas de debates, painéis, 
grupos de discussão e plenária.
§ 1º - Nos grupos temáticos, será garantida a participação dos segmentos que 
compõem a 6ª Conferência Municipal da Cidade.
§ 2º - Os grupos temáticos contarão com um facilitador e um relator, indicados pela 
Comissão Preparatória Municipal.
§ 3º - Os grupos temáticos escolherão, entre seus participantes, um presidente e um 
secretário.
§ 4º - Nos trabalhos dos grupos não serão tratados temas específicos além 
daqueles definidos a partir do temário central.
§ 5º - Os grupos temáticos farão um levantamento de propostas de cada tema a ser 
levada a plenária final para aprovação.
CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO
Art. 6° - A 6ª Conferência Municipal da Cidade terá como Tema: “A função Social 
da Cidade e da Propriedade” e, como lema: “cidades Inclusivas, participativas e 
Socialmente Justas”.
§ 1º - O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar as diferentes 
esferas e políticas urbanas - Política Municipal Habitação; Acessibilidade e 
Mobilidade; Transportes e Trânsito; Saneamento Ambiental e Meio Ambiente; 
Regularização Fundiária do Município e Desenvolvimento Econômico Sustentável, 
em conformidade ao Plano Diretor, direcionando as propostas para todas as esferas 
da Federação.
§ 2º - A Conferência Municipal deverá debater o temário da 6ª Conferência Nacional 
das Cidades, adequando a sua realidade e cultura local que constarão das suas 
reivindicações e propostas contidas no relatório final a ser encaminhado para os 
Poderes Executivo e Legislativo Municipal, para a Coordenação Estadual e Nacional, 
com ampla divulgação para toda a sociedade.
§ 3º - Temas de interesse local poderão ser adicionados para discussão sem 
prejuízo dos temas nacionais. 
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 7º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade será presidida pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Valdelei Aparecido Nascimento e na sua ausência ou eventual impedimento, pelo 
seu substituto legal Coordenador Sr. Hytogame Rosa Porfírio.
Art. 8º - A organização e desenvolvimento de suas atividades serão coordenados pela 
Comissão Preparatória Municipal. 
Parágrafo Único: A Comissão Preparatória Municipal será composta por 10 titulares e 
10 suplentes, representantes dos segmentos detalhados no artigo 33º do Regimento 
Estadual, com atuação nas áreas de desenvolvimento urbano e está discriminada no 
anexo I deste Regimento, onde consta o nome completo do representante, entidade 
e segmento a que pertence. 
Art. 9º. Compete à Comissão Preparatória Municipal:
I. Definir o Regimento Municipal, contendo critérios de participação para a 
Conferência, para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeitada as 
definições dos Regimentos Estadual e Nacional, bem como a proporcionalidade de 
distribuição dos segmentos, conforme art. 33 do Regimento Estadual;
II. Definir data, local e pauta da Conferência Municipal, devendo estas informações 
constarem do Regimento, promovendo a discussão e proposição de iniciativas 
referentes à organização da 6ª Conferência Estadual das Cidades;
III. Criar Grupos de Trabalho para mobilização, validação e sistematização quando 
necessário;
IV. Elaborar a proposta de programação da 6ª Conferência Municipal da Cidade;
V. Definir número de participantes e forma de participação;
VI. Designar facilitadores (as) e relatores (as);
VII. Elaborar e executar o projeto de divulgação para a 6ª Conferência Municipal da 
Cidade;
VIII. Promover contato formal com o Legislativo Municipal, visando informá-lo do 
andamento da organização da 6ª Conferência Municipal da Cidade, assim como 
divulgá-la perante os parlamentares;
IX. Mobilizar as instituições e segmentos definidos neste Regimento em âmbito 
municipal, para preparação e participação na Conferência Municipal;
X. Coordenar, supervisionar e promover a realização da 6ª Conferência Municipal da 
Cidade, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativo;
XI. Propor e definir os nomes de participantes em mesas de debate, a pauta da Etapa 
Municipal, bem como os documentos técnicos e textos de apoio;
XII. Atuar como elo entre os segmentos integrantes da 6ª Conferência Municipal da Cidade;
XIII - comunicar à Coordenação Executiva Estadual, por ofício, o compromisso na 
realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade;
XIV - sistematizar os resultados gerando um relatório da Conferência Municipal e 
promover a sua publicação e divulgação;
§ 1º - A Comissão Preparatória Municipal deve apresentar as informações dos 
incisos I e II à Coordenação Executiva Estadual, no máximo, até 10 dias após a 
convocação da referida Conferência, a fim de validá-la.
§ 2º - A Comissão Preparatória Municipal deve enviar as mesmas informações para 
a Comissão-Executiva Nacional para registro.
Art. 10 - Os resultados referentes às propostas e aos delegados eleitos para a 6ª 
Conferência Estadual das Cidades devem ser preenchidas pela Internet através do 
portal da Conferência Estadual e também remetidos por meio magnético à Comissão 
Preparatória Estadual e à Comissão-Executiva Nacional, em até 5 dias após a 
realização das mesmas, para que possam ser consolidadas e sirvam de subsídio às 
discussões na 6ª Conferência Estadual das Cidades. 
CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES
Art.11 - A 6ª Conferência Municipal da Cidade terá uma composição de 70 (setenta) 
participantes e buscará equilíbrio quantitativo dos participantes, nos limites da 
razoabilidade proporcional a 40% para os Poderes Públicos e 60% para a Sociedade 
Civil, observada a orientação de arrendamento proporcional constante no Regimento 
Estadual.
Art.12 - Os participantes da 6ª Conferência Municipal da Cidade se distribuirão em 
duas categorias: delegados e observadores;
I - Apenas os delegados terão direito a voto; 
II - Os observadores terão direito a voz somente nos Grupos de Trabalho.
Art. 13 - A representação dos diversos segmentos na 6ª Conferência Estadual das 
Cidades, em todas as suas etapas, deve ter a seguinte composição:
I - gestores, administradores públicos e legislativos – federal, estaduais e municipais: 40%;
II - movimentos populares com atuação na área de desenvolvimento urbano: 27%; 
III - trabalhadores, por suas entidades sindicais com atuação na área de 
desenvolvimento urbano: 10%;
IV - empresários relacionados à produção, fomento e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano: 10%;
V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais com 
atuação na área de desenvolvimento urbano: 8%; e 
VI - ONGs com atuação na área de desenvolvimento urbano: 5%
§1º- Compreende-se como áreas do Desenvolvimento Urbano: Planejamento 
Territorial, Gestão Urbana, Habitação, Regularização Fundiária, Saneamento 
Ambiental, Transporte, Mobilidade e Acessibilidade. 
§2º - As vagas definidas no Inciso I serão assim distribuídas: 5% para o Poder Público 
Federal; 10% para o Poder Público Estadual e 25% para o Poder Público Municipal. 
§3º - No caso do não preenchimento no percentual de representantes de qualquer 
segmento não poderá ser preenchido por outro segmento.
§4º - A indicação efetuada pelo Poder Público em suas diferentes esferas e poderes 
deverá priorizar servidores de carreira com relação àqueles comissionados.
§5º - O legislativo integrante do inciso I terá a representação de um terço dos(as) 
delegados(as) correspondentes ao nível municipal e estadual, devendo ser indicado 
formalmente mediante ofício expedido pela casa legislativa a qual representa. 
CAPÍTULO VI
DOS DELEGADOS PARA A CONFERÊNCIA ESTADUAL
Art. 14 - A 6ª Conferência Municipal da Cidade, elegerá 5 delegados(as) e respectivos 
suplentes para a 6ª Conferência Estadual obedecendo a mesma proporcionalidade 
por segmento, de acordo com o estabelecido no Anexo IV, Regimento Estadual.
Art. 15 - A escolha dos(as) delegados(as) representantes de cada segmento para 
a 6ª Conferência Estadual das Cidades será efetuada pelos participantes desta 
Conferência Municipal em cada um dos segmentos.
Art. 16 - Serão delegados à 6ª Conferência Estadual das Cidades:
I. Os(as) delegados(as) municipais indicados pelo poder público municipal executivo 
e legislativo e;
II. Os(as) eleitos(as) na Conferência Municipal por entidades de abrangência 
municipal com atuação nas áreas de desenvolvimento urbano, indicados(as) pelos 
diversos segmentos, conforme artigo 13, deste Regimento.
§ 1º - Cabe ao Legislativo Municipal um terço das vagas definidas no Inciso I.
§ 2º - A cada delegado(a) titular eleito(a) será escolhido(a) um(a) suplente 
correspondente, que será credenciado(a) somente na ausência do(a) titular.
§ 3º – Em caso de dúvidas suscitadas por alguma entidade quanto ao 
reconhecimento, abrangência e atuação da entidade caberá à Comissão Preparatória 
Municipal validar ou não a indicação ouvido o segmento respectivo.
§ 4º - A Comissão Preparatória Municipal encaminhará formalmente os dados 
dos suplentes, homologados pelas Conferências Municipais e referendados pelos 
segmentos, que assumirão no lugar dos titulares ausentes, depois de vencido o 
prazo de credenciamento dos titulares, ou com apresentação de documento formal 
da Comissão Municipal, informando da ausência do titular que formalizará e assinará 
a sua desistência de participação.
§ 5º - A substituição de delegados(as) titulares por seus suplentes, referentes 
ao inciso II, ocorrerá mediante declaração de desistência do(a) respectivo(a) 
titular, devidamente assinada pelo(a) mesmo(a), ou depois de vencido o prazo de 
credenciamento dos titulares. 
CAPÍTULO VII
DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE
Art. 17. A eleição dos(as) conselheiros(as) titulares e suplentes do Conselho Municipal 
das Cidades, será realizada da seguinte forma:
I. Os(as) representantes do Poder Público serão indicados(as) pelos órgãos e 
entidades representados;
II. Os(as) representantes dos segmentos da sociedade civil, serão eleitos(as) através 
de votação entre os(as) delegados(as) dos seus respectivos segmentos participantes 
da 6ª Conferência Municipal da Cidade.
§1º - Os segmentos da sociedade civil estão relacionados no art. 13 deste Regimento.
§2º - O processo de eleição para o CONCIDADE Municipal será realizado 
independentemente da eleição dos(as) delegados(as) para a 6ª Conferência Estadual 
das Cidades. 
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18 - Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão 
Preparatória Municipal, cabendo recurso à Comissão Estadual Recursal e de 
Validação - CERV.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias de Maio de 2016.
À COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DÉCIMO PRIMEIRO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS ATOS ADMISSIONAIS
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  convoca os 
candidatos  abaixo relacionados, classificados no Concurso Público Municipal  aberto pelo Edital nº 001/2015, para 
comparecerem à Rua  Santa Catarina, nº 409, no Paço Municipal João Francisco de Souza, no horário das 08:45 
às 16:45h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, a contar do dia 11 de maio  de 2016,  
salientando que os candidatos que não satisfizerem  exigências para admissão, implicará na perda do direito à posse 
e de qualquer outro direito inerente ao Concurso.
DOCUMENTOS EXIGIDOS:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista;
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio;
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de        viúvo(a));
i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato);
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida pela Secretaria Municipal de 
Gestão Pública), nos termos do art. 37 da Constituição Federal;
m) Uma foto 3x4, recente;
n) Declaração de bens.
o)          Tipo sanguineo
p)           Conta corrente Banco do Brasil
CONVOCADOS:

NOME DO CANDIDATO CARGO CLASSIFICAÇÃO
LUCAS GOMES CABRAL DENTISTA 2º
WILSON JOSÉ FRANCISCO CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR 1º
TATIANA MIRANDA RODRIGUES ENFERMEIRO 1º
ÉRICA BATISTA DOS SANTOS ENFERMEIRO 2º
Paço Municipal João Francisco de Souza, 11 de maio   de 2016.
Luiz Antonio Krauss            ‘  
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 20/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 48/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: FORNECEDOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS CIANORTE LTDA.- ME
CNPJ: 01.353.107/0001-86
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE ADESIVAGEM EM 
VEÍCULOS, CONFECÇÃO   INSTALAÇAO  DE PLACAS, CONFECÇAO E A INSTALAÇAO DE BANNERS, PARA 
ATENDIMENTO A TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 49.221,48 ( Quarenta e Nove Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais e Quarenta e Oito 
Centavos)
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 11/05/2016
DURAÇÃO: 11/05/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste (PR) 11 de Maio de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS CIANORTE LTDA.- ME

PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 21/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 49/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: FERNANDO TAVARES FERREIRA & CIA. LTDA.
CNPJ: 78.691.763/0001-13
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, E EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE, PARA A MANUTENÇÃO DIÁRIA DO MUNICIPIO TUNEIRAS DO OESTE
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 586.346,35(QUINHENTOS E OITENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E QUARENTA E 
SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 11/05/2016
DURAÇÃO: 11/05/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste (PR) 11 de Maio de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
FERNANDO TAVARES FERREIRA & CIA. LTDA

PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 21/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 50/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS ME
CNPJ: 12.370.448/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, E EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE, PARA A MANUTENÇÃO DIÁRIA DO MUNICIPIO TUNEIRAS DO OESTE
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 15.493,25 (QUINZE MIL, QUANTROCENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E VINTE 
E CINCO CENTAVOS)
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 11/05/2016
DURAÇÃO: 11/05/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste (PR) 11 de Maio de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS ME

PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 21/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 51/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: A. P. FERRAREZE COMERCIO
CNPJ: 11.489.046/0001-32
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, E EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE, PARA A MANUTENÇÃO DIÁRIA DO MUNICIPIO TUNEIRAS DO OESTE
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 11.559,00 (ONZE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS)
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 11/05/2016
DURAÇÃO: 11/05/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste (PR) 11 de Maio de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
A. P. FERRAREZE COMERCIO

PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 22/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 52/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: STATUS IND E COM. DE PRODUTOS EM FIBRA DE VIDRO E METALURGICA LTDA ME
CNPJ: 07.947.904/0001-78
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS EM FIBRA DE VIDRO BACULANTE DUPLA, PARA DIVERSOS PONTOS 
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 11.559,00 (ONZE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS)
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 11/05/2016
DURAÇÃO: 11/05/2016 a 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste (PR) 11 de Maio de 2016.
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
STATUS IND E COM. DE PRODUTOS EM FIBRA DE VIDRO E METALURGICA LTDA ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 031/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: WALTER DO VALE BATISTA 
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo 
de 2016, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º002/2016, 
e dispensa por justificativa nº 006/2016, ratificada em 06/04/2016 qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
VIGÊNCIA: 15/04/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$1.115,34
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 002/2016, pela Resolução CD/
FNDE nº 04/2015, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos.
Xambrê 15 de abril de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE ALTERAÇÕES DO PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO DE 
UMUARAMA.
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE UMUARAMA, através das Secretarias de Administração, Planejamento, Obras, 
Urbanismo e Habitação, em atenção às disposições do artigo 40, § 4º, inciso I da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº 124 de 22 de dezembro de 2004 (Plano Diretor do município 
de Umuarama), TORNA PÚBLICO e CONVOCA a comunidade em geral para participar da Audiência Pública, a ser 
realizada no dia 18 de maio de 2016 às 10:00 horas, no Auditório do Paço Municipal de Umuarama, para apresentação 
de projetos de alteração do Plano Diretor deste Município.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
MARCELO GOMES DO VALE
Procurador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 065/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/05/2016 FUNDEB R$ 29.395,62
10/05/2016 FUNDEB R$ 461,55
10/05/2016 FUNDEB R$ 250.974,18
10/05/2016 FUNDEB R$ 12.163,67
10/05/2016 FUNDEB R$ 6.094,91
10/05/2016 FUNDEB R$ 109.830,16
10/05/2016 FUNDEB R$ 13.027,90
11/05/2016 FUNDEB R$ 4.889,25
11/05/2016 FUNDEB R$ 20.596,53
11/05/2016 FUNDEB R$ 88.134,23
10/05/2016 FPM *R$ 2.159.801,23
10/05/2016 ITR *R$ 2.782,56
10/05/2016 IPI *R$ 20.340,43
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de maio de 2016.
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 006/2015
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga – se o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, perfazendo a 
nova data em 04 de abril de 2017.
Cláusula Segunda Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 720,00 (setecentos e vinte 
reais), para R$ 799,22 (setecentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos), de acordo com o índice IGP-M do 
período, perfazendo o valor deste termo em R$ 9.590,64 (nove mil, quinhentos e noventa reais e sessenta e quatro 
centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este Termo Aditivo a seguinte dotação orçamentária:
40.001.23.692.0021.2.240 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 16 – F: 76
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2016
Umuarama, 11 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 20/2016, Para Contratação de empresa para o fornecimento Urnas Funerárias(auxílio funeral)modelo 
envernizada acompanhada de véu, jogo de parâmetros, velas e traslado para o Município, para atender a Secretaria 
de Assistência Social do Município de Alto PIquiri-Pr.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa habilitada
para o fornecimento Urnas Funerárias(auxílio funeral)modelo envernizada acompanhada de véu, jogo de parâmetros, 
velas e traslado para o Município, para atender a Secretaria de Assistência Social do Município de Alto PIquiri-Pr,
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri – PR, 11 de Maio de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 85/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: R.M SILVA VELOSO FUNERARIA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento Urnas Funerárias(auxílio funeral)modelo envernizada 
acompanhada de véu, jogo de parâmetros, velas e traslado para o Município, para atender a Secretaria de Assistência 
Social do Município de Alto PIquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Processo Licitatório na modalidade Dispensa  Por Limite 
nº 20/2016.
Alto Piquiri - PR, 11 de Maio de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ROSA MARIA DA SILVA VELOSO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Objetivando a Contratação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte para prestação de locação de Som fixo, móvel e telão para utilização e divulgação de eventos que 
serão realizados pelas Secretarias Requisitantes.
VALOR MÁXIMO: R$ 43.525,00 (quarenta e três mil quinhentos e vinte e cinco reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 11 de maio de 2016
ABERTURA: Quarta-Feira, 25 de maio de 2016 ÀS 08h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 11 de maio de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
CONTRATO N.º 050/2016
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
LOCADOR: CLAUDEMIR JOSE CREPALDI
OBJETO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Licitatório modalidade de Dispensa por 
Inexigibilidade n.º 004/2016, regida nas disposições legais da lei n.º 8245 de 18 de outubro de 1991, e, em especial 
pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. Ficando assim ajustado o presente contrato de locação de um imóvel, 
que será destinado à instalação de uma Secretaria Municipal de Agricultura e Departamento Jurídico do Município 
de Cidade Gaúcha - PR, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir transcritas, nas quais são, desde já, 
mutuamente aceitas pelos ora contratantes, que se obrigam a cumprí-las, a saber:
DO VALOR E PAGAMENTO: O valor global da locação é de R$ 26.964,00 (vinte e seis mil novecentos e sessenta 
e quatro reais), sendo efetuado o pagamento em 12 (doze) parcelas mensais de igual valor, ficando estipulado o 
seguinte valor mensal de R$ 2.247,00 (dois mil duzentos e quarenta e sete reais), na primeira sexta feira de cada 
mês após o vencimento.
DA VIGÊNCIA: O prazo da vigência do presente Contrato terá seu início na data de sua assinatura e seu término 
em 11 de Maio de 2017, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por interesse da Administração Municipal.
Cidade Gaúcha – PR; 11 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
LOCATÁRIO 
CLAUDEMIR J. CREPALDI
Proprietário
LOCADOR
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 045, 
modalidade Dispensa por Inexigibilidade n.º 004/2016 para locação de um salão comercial em alvenaria destinado ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Agricultura e Departamento Jurídico do Município de Cidade Gaucha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para locação de um imóvel, determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 11 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2016.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para realização de coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos de 
saúde, pelo período de um ano, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, conforme especificações constantes 
do folheto descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa que 
apresentar o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DA ABERTURA: 25/05/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 11 DE MAIO DE 2016.
FRANCICO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente 
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA 
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.059/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) cada, totalizando R$ 300,00 (trezentos reais), para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DE MAIO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
11, 12 E 13 de Maio de 2016 QT. DIÁRIAS
02 diárias VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
300,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e 
o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
04/05/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: CINTIA MARA JONER - ME, com sede Rua Sagrado Coração 
de Jesus, nº 700, Sala 01, Centro, CEP. 89.980-000, na Cidade de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, CNPJ 
sob nº. 19.243.728/0001-72, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$19.500,00(dezenove mil e 
quinhentos reais) na data de 04/05/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (04/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 04/05/2016 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa, para ministrar palestra de motivação e 
superação pessoal e profissional, entre outras, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção 
Social de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
CINTIA MARA JONER - ME, com sede Rua Sagrado Coração de Jesus, nº 700, Sala 01, Centro, CEP. 89.980-000, 
na Cidade de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, CNPJ sob nº. 19.243.728/0001-72, por ter apresentado o Menor 
Preço no valor global de R$19.500,00(dezenove mil e quinhentos reais) na data de 04/05/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (04/05/2016).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa, para ministrar palestra de motivação e 
superação pessoal e profissional, entre outras, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção 
Social de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº 015/2016
ID: Nº. 1320
Data do Contrato: 04/05/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
CINTIA MARA JONER - ME, com sede Rua Sagrado Coração de Jesus, nº 700, Sala 01, Centro, CEP. 89.980-000, 
na Cidade de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, CNPJ sob nº. 19.243.728/0001-72, por ter apresentado o Menor 
Preço no valor global de R$19.500,00(dezenove mil e quinhentos reais) na data de 04/05/2016.
Adjudicado e homologado em 04/05/2016
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (04/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 3.003
De 11 de Maio de 2016
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias ao servidor do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
EDNO TODERO FISCAL TRIBUTARIO 2013/2014 12/05/2016 à 10/06/2016
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis. 
(11/05/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 242/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que 
se trata do Edital nº 003/2016.
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente a Homologação do Resultado final conforme Edital nº 018/2016, e Edital 
de Convocação de nº 226/2016 do dia 27/04/2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 28/04/2016, por motivo do não comparecimento dentro do prazo 
estipulado.
CARGO: Agente de Combate à Endemias
Nº INSC. NOME DOCUMENTO
144 Crislene Oliveira Zeni 13.264.344-0
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  
Cruzeiro do Oeste, 11 (onze) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº. 244/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o 
Edital nº. 096/2013, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA, a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público nº. 096/2013 realizado em 26 de maio de 2013, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido concurso, através do Edital 
nº. 162/2013 do dia 05/07/2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
06/07/2013, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital apresentar documentações para contratação observadas as condições 
previstas no Edital nº. 096/2013, itens 14.1 à 16.12.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE-URBANA (JARDIM CRUZEIRO E 
PROXIMIDADES)
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
1058771 Lucilene de Souza 106167249 26º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função 
pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14.2 do Edital 096/2013.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 11 (onze) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº. 245/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o 
Edital nº. 095/2013, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público nº. 095/2013 realizado em 26 de maio de 2013, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido concurso, através do Edital 
nº. 161/2013 do dia 05/07/2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
06/07/2013, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 095/2013, itens 17.1 à 19.12.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 40 (quarenta) horas semanais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
1060084 Rosemar da Silva Ferreira 69751504 66º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função 
pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 17.2 do Edital 095/2013.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 243/2016
SÚMULA: Convoca os Candidatos Aprovados em Concurso Público 001/2015 
de que se trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras 
providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 
103/2016 do dia 28/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 28 e 
29/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Motorista Categoria “D”
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.017-34 Alex Sandro Sanches 92739287 7º
000.100.002-97 Luiz Carlos Marcchesini 101075575 8º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função 
pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 546/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA LÁZARA DE MORAIS DA SILVA RG. nº 5.159.744-
3 SSP/PR, ocupante do cargo de Servente, lotada no Sétimo Batalhão de Polícia 
Militar, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
10/03/14 a 10/03/15, a contar do dia 04/04/16 a 03/05/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 553/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA LÁZARA DE MORAIS DA SILVA RG. nº 5.159.744-
3 SSP/PR, ocupante do cargo de Servente, lotada no Sétimo Batalhão de Polícia 
Militar, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
10/03/15 a 10/03/16, a contar do dia 04/05/16 a 02/06/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Abril de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 595/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 06 de Maio de 2016, a servidora HELENA MARIA 
MOURA DE LIMA RG. nº 3.588.874-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 17/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 10/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e parcelada de materiais/serviços gráficos para a Divisão 
de Saúde e Vigilância Sanitária deste Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 31/05/2016, E INÍCIO 
DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 31/05/2016 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço 
Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL licitacaoespnova@outlook.com 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 11/05/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 040/2015 CELEBRADO EM 31/08/2015, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA RODRIGO M D 
DA SILVA ME
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Everton Barbieri, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 
045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro M B DA SILVA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
10.566.916/0001-67 com sede na AVENIDA 10, nº 672, SALA 03, CEP. 14.620-000, ORLÂNDIA – SP, representada 
pelo Sr. Rodrigo Macário Boneti da Silva, portador do RG nº. 20.999.722-9/SSP-PR e do CPF/MF nº. 138.675.458-71, 
na qualidade de Sócio Administrador, doravante denominado CONTRATADO ajustam e acordam entre si o TERMO 
ADITIVO Nº 01 ao contrato de nº 040/2015, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Este termo aditivo tem como objeto o acréscimo de 25,00% (Vinte e cinco por cento), no valor de R$ 15.992,50 (quinze 
mil novecentos e noventa e dois reais e cinqüenta centavos), por interesse desta Administração, com base na Cláusula 
Quarta (Do Valor) do presente contrato, passando o valor total do contrato para R$ 79.962,50 (setenta e nove mil 
novecentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos) para a prestação dos serviços.
Serão realizados Serviços de Digitalização e processamento das imagens contendo os processos licitatórios, 
processos de empenhos e documentos de legislação (leis, decretos e portarias) do ano de 2015 e se ainda restar 
saldo serão também os de 2016, até enquanto houver saldo, já que este serviço é contado por página.
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 040/2015 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 20 (vinte) de abril de 2016.
EVERTON BARBIERI – CONTRATANTE             RODRIGO MACÁRIO BONETI DA SILVA - CONTRATADO
                                                                                   REPR. DA EMPRESA RODRIGO M B DA SILVA ME
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                                CPF nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 038/2016
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) JAIR BONFIM.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O	requerimento	formulado	pelo	servidor	(a)	JAIR	BONFIM,	ocupante	da	função	de	Auxiliar	de	Limpeza	e	
Ordem Publica, dessa municipalidade;
•	 A	 disponibilidade	 de	 servidores	 lotados	 no	 quadro	 de	 servidores,	 que	 em	 gozo	 de	 licença	 prêmio	
simultaneamente não é superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
•	 O	preenchimento	legal	contido	nos	artigos	102/103	da	Lei	Municipal	nº	248/93	e	da	Lei	623/2008,	para	
concessão do beneficio.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (06) meses ininterruptos, iniciando-se em 
02/05/2016 encerrando-se em 02/11/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02/05/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL – CMAS
FRANCISCO ALVES                           -                         PARANÁ
RESOLUÇÃO 008/2016
SUMULA:  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenário, no dia 11 de Maio de 
2016, para analise e aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro do Ano de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Físico Financeiro do Ano de 2015,do SERVIÇOS, apresentado pelo Órgão Gestor da 
Assistência Social , por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a Sessão.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Francisco Alves – Pr, 11 de Maio de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL – CMAS
FRANCISCO ALVES                           -                         PARANÁ
RESOLUÇÃO 009/2016
SUMULA:  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenário, no dia 11 de Maio de 
2016, para analise e aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro do Ano de 2015, referente ao IGD/PBF e IGD/
SUAS.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Físico Financeiro do Ano de 2015, do IGD/PBF e IGD/SUAS, apresentado pelo 
Órgão Gestor da Assistência Social por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a Sessão.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Francisco Alves – Pr, 11 de Maio de 2016.
Gleice Kelli da Silva                                   
Presidente do CMAS

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL – CMAS
FRANCISCO ALVES                           -                         PARANÁ
RESOLUÇÃO 010/2016
SUMULA:  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenário, no dia 11 de Maio 
de 2016, para analise e aprovação da utilização dos recursos oriundo dos Juros de Aplicação do INCENTIVO II do 
Programa Família Paranaense.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a utilização dos recursos oriundos dos juros de aplicação do Incentivo- II do Programa Família 
Paranaense, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social por unanimidade de votos dos Conselheiros 
presentes a sessão, conforme quadro a seguir:
ITEM RUBRICA ORÇADA VALOR
001 Pessoa Jurídica    500,00
002 Equipamentos    200,00
003 Pessoa Física 1.500,00
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Francisco Alves – Pr, 11 de Maio de 2016.
Gleice Kelli da Silva                                   
Presidente do CMAS

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº 123/2016 
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 055/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E SO L V E: Art. 1º -Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de 
Pregão Presencial nº 055/2016, que tem como objeto a aquisição de Jogos Pedagógicos a serem utilizados em 
projetos a serem executados nas escolas da rede municipal de ensino e demais programas e projetos deste Município. 
À empresa: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA -ME, vencedora global da Licitação, com valor total máximo de R$ 
55.568,80 (cinqüenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos); Art. 2º -Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Guaira(PR), em 15 de abril de 2016 
PORTARIA Nº 111/2016 
Ementa: HOMOLOGA julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas aos itens 03, 04, 06, 07, 08 
e 09 e declara CANCELADOS os itens 01, 02, 05 e 10, do Edital de Pregão Eletrônico nº 050/2016 – MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR. O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E SO L V E: Art. 1º -HOMOLOGAR o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital 
de Pregão Presencial nº 050/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa 
especializada visando o fornecimento de equipamentos e materiais permanentes (caixa organizadora) a serem 
empregados na estruturação física da AssistênciaFarmacêutica do município de Guaíra, recurso do IOAF 2015. Às 
empresas:ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA – ME, vencedora do item 06, com valor total máximo de R$ 3.774,00 (três 
mil, setecentos e setenta e quatro reais);AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, vencedora 
do item 04, com valor total máximo de R$ 5.347,50 (cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinqüenta centavos). 
GAMA – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI – EPP, vencedora do item 07, com valor total máximo de R$ 
8.590,00 (oito mil, quinhentos e noventa reais). MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, vencedora dos 
itens 03, 08 e 09, com valor total máximo de R$ 14.580,00 (quatorze mil, quinhentos e oitenta reais). Art. 2º -Declarar 
CANCELADOS os itens 01, 02, 05 e 10, do Edital de Pregão Eletrônico nº 050/2016. Art. 3º -Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Guaíra (PR), 07 de abril de 2016. 
 
PORTARIA Nº 113/2016 
Ementa: HOMOLOGA julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 057/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E SO L V E: Art. 1º -HOMOLOGAR o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
Edital de Pregão Eletrônico nº 057/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de crachás e comunicação visual, totens, placas de sinalização/informação, lixeiras, 
dispenser e kit automatizador para portão eletrônico, os quais serão utilizados para uso nos Setores do Complexo 
UPA e demais unidades médicas e hospitalares do Município de Guaíra. Às empresas: ADEMIR VIEIRA DE ARAUJO 
31755013892, vencedora do Lote 06, com valor total máximo de R$ 4.106,67 (quatro mil, cento e seis reais e sessenta 
e sete centavos). ALSEMIR LUIZ WILHELMS -ME, vencedora dos Lotes 01 e 03, com valor total máximo de R$ 
3.200,00 (três mil e duzentos reais);ILUMIX COMÉRCIO DE PAINÉIS LTDA EPP, vencedora dos Lotes 02 e 04, com 
valor total máximo de R$ 48.050,00 (quarenta e oito mil e cinqüenta reais); 
L. A. FERREIRA SOUZA – MAQUINAS -ME, vencedora do Lote 05, com valor total máximo de R$ 15.431,00 (quinze 
mil, quatrocentos e trinta e um reais); Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra (PR), 
08 de abril de 2016. 
 
PORTARIA Nº 114/2016 
Ementa: HOMOLOGA julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 052/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E SO L V E: Art. 1º -HOMOLOGAR o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital 
de Pregão Eletrônico nº 052/2016, que tem como objeto o registro de preços para a aquisição de móveis em geral, 
playground, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha e artigos de cama mesa e banho, os quais serão 
empregados visando proporcionar às crianças e adolescentes abrigados junto a Instituição Casa Lar, bem como 
atender às exigências doPoder Judiciário. Às empresas: ALCI N. BECKER & CIA LTDA -EPP, vencedora dos itens 02, 
03, 05, 07 e 08, com valor total máximo de R$ 13.471,00 (treze mil, quatrocentos e setenta e um mil reais);KRENKE 
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA EPP, vencedora do item 27, com valor total máximo de R$ 7.870,00 (sete mil, 
oitocentos e setenta reais);ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA -ME, vencedora dos itens 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 20, 
22, 23 e 25, com valor total máximo de R$ 13.597,20 (treze mil, quinhentos e noventa e sete reais e vinte centavos); 
S. DO LAGO – EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO – EPP, vencedora dos itens 04, 06 e 09, com valor total máximo 
de R$ 3.978,96 (três mil, novecentos e setenta e oito reais e noventa e seis centavos); Art. 2º -Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Guaíra (PR), 11 de abril de 2016. 
 
PORTARIA Nº 141/2016 
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 062/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E SO L V E: Art. 1º -Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de 
Pregão Eletrônico nº 062/2016, que tem como objeto a o registro de preços para aquisição de materiais esportivos 
diversos a serem utilizados nos trabalhos e projetos realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer / 
Educação e Cultura / Programas da Secretaria Municipal de Ação Social, do Município de Guaíra-PR. Às empresas: 
AGUIA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA-ME, vencedora dos itens 01 e 10 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais); ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS 
SANTOS -ME, vencedora dos itens 02, 08, 11, 16, 18, 25, 28, 33, 37, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 49 e 50 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 34.666,20 (trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte centavos); 
B. P. DE MATTOS DA ROSA -ME, vencedora dos itens 31, 32, 35 e 45 da Licitação, com valor total máximo de 
R$ 10.114,40 (dez mil, cento e quatorze reais e quarenta centavos);ESTAÇÃO ESPORTE IND E COM MAT 
ESPORTIVOS LTDA, vencedora dos itens 07, 14, 15, 17, 19, 20, 51 e 55 da Licitação, com valor total máximo de 
R$ 27.160,00 (vinte e sete mil, cento e sessenta reais);MÔNICA REGINA DE MELLO FARIA -ME, vencedora dos 
itens 03, 05 e 06 da Licitação, com valor total máximo de R$ 575,40 (quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta 
centavos);PALOTINA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA ME, vencedora dos itens 04, 09, 12, 13, 21, 24, 26, 27, 29, 30, 
34, 36, 38, 39, 40 e 48 da Licitação, com valor total máximo de R$ 59.312,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e doze 
reais);PLAY FAIR CONFECÇÕES LTDA -EPP, vencedora dos itens 22 e 23 da Licitação, com valor total máximo de 
R$ 34.540,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais); ROCA COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
LTDA, vencedora dos itens 52, 53, 54 e 56 da Licitação, com valor total máximo de R$ 74.045,60 (setenta e quatro 
mil e quarenta e cinco reais e sessenta centavos); Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Guaíra (PR), 19 de abril de 2016. 
 
PORTARIA Nº 143/2016 
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 065/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições 
legais, 
R E SOLV E: Art. 1º -Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital 
de Pregão Presencial nº 065/2016, que tem como objeto o registro de preços para a aquisição de Marmitex e 
Refrigerantes, que serão fornecidos a funcionários municipais que prestam serviços nas diversas secretarias desta 
municipalidade. Às empresas: VALDIVINA CARDOSO & CIA LTDA – ME, vencedora dos Lotes 02 e 03 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 148.590,00 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos e noventa reais); LEOMAR 
BOCALON 81771070200, vencedora do Lote 01 da Licitação, com valor total máximo de R$ 141.780,00 (cento e 
quarenta e um mil, setecentos e oitenta reais); Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra 
(PR), 28 de abril de 2016. 

PORTARIA Nº 144/2016 
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 067/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E SOLV E: Art. 1º -Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de 
Pregão Presencial nº 067/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada 
para construção de cercas de arame farpado, com fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a 
realização dos serviços, a serem utilizados em instalações físicas de responsabilidade desse município. À empresa: 
AIRTON DIAS BATISTA -ME, vencedora global da Licitação, com valor total máximo de R$ 188.650,00 (cento e oitenta 
e oito mil, seiscentos e cinquenta reais); Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra (PR), 
28 de abril de 2016. 

PORTARIA Nº 145/2016 
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 069/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E SOLV E: Art. 1º -Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital 
de Pregão Presencial nº 069/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de entidade 
especializada em serviços de internamento de pessoas dependentes de substâncias psicoativas, desse município. 
Às empresas: REVIDE -RESTAURANDO VIDAS DA DEPENDENCIA QUIMICA, vencedora do Lote 01 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 183.300,00 (cento e oitenta e três mil e trezentos reais);CENTRO DE ASSISTÊNCIA E 
RECUPERAÇÃO DE VIDAS MORADA DE DEUS, vencedora do Lote 02 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
213.750,00 (duzentos e treze mil, setecentos e cinquenta reais); Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Guaíra (PR), 29 de abril de 2016. 

PORTARIA Nº 146/2016 
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 066/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E SOLV E: Art. 1º -Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital 
de Pregão Presencial nº 066/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de construção diversos, os quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste Município. Às empresas: COMERCIAL DE 
ACABAMENTO DELFINO LTDA, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 20, 21, 22, 23, 27, 29, 30, 33, 
36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 48 e 51 da Licitação, com valor total máximo de R$ 853.409,50 (oitocentos e cinquenta e três 
mil, quatrocentos e nove reais e cinquenta centavos); CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA -EPP, vencedora 
dos itens 13, 14, 26, 56 e 59 da Licitação, com valor total máximo de R$ 57.274,00 (cinquenta e sete mil, duzentos e 
setenta e quatro reais);CONSTRUA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -EPP, vencedora dos itens 10, 11, 12, 15, 
16, 17, 18, 24, 25, 28, 31, 32, 34, 35, 43, 44, 45, 46, 47, 50, 52, 53, 54 e 55 da Licitação, com valor total máximo de 
R$ 755.384,50 (setecentos e cinquenta e cinco mil, trezentos eoitenta e quatro reais e cinquenta centavos); PIANA & 
PIANA LTDA -EPP, vencedora dos itens 57 e 58 da Licitação, com valor total máximo de R$ 90.160,00 (noventa mil, 
cento e sessenta reais);R F FEDRIGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ARQUITETURA EIRELI – ME, vencedora 
do item 49 da Licitação, com valor total máximo de R$ 138.650,00 (cento e trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta 
reais); Art. 2º -Declara DESERTO o item 19 da presente Licitação, uma vez que não foram apresentadas propostas ao 
mesmo. Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra (PR), 28 de abril de 2016. 

PORTARIA Nº 147/2016 
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 068/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E SOLV E: Art. 1º -Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital 
de Pregão Presencial nº 068/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa 
especializada para fornecer equipamentos/máquinas como: "Roçadeira Lateral, Motossera, Motopoda (Podadora), 
Máquina Soprador Costal, Cortador a Disco e acessórios”, bem como o fornecimento de peças diversas e prestação 
de serviços de hora técnica, a serem empregadas nas máquinas pertencentes ao patrimônio deste Município. Às 
empresas:PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA – EPP, vencedora dos Lote 02, 03, 04, 05, 06, 08, 10 e 11 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 87.953,65 (oitenta e sete mil, novecentos e cinquenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos); CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA -EPP, vencedora dos Lotes 01, 07, 09 e 12 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 88.247,16 (oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos); 
Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra (PR), 29 de abril de 2016. 

PORTARIA Nº 149/2016 
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 070/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E SOLV E: Art. 1º -Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Presencial nº 070/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento futuro de Sabão, Shampoo, Intercap e Solupan; e demais materiais que serão utilizados na manutenção 
das instalações físicas de responsabilidade do Município (Terminal Rodoviário, Porto Internacional, Aeroporto, Capela 
Mortuária e outros) e na lavagem de veículos e máquinas pertencentes a frota municipal. À empresa: JPL COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, vencedora global da Licitação, com valor total máximo de R$ 7.843,50 (sete 
mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos); Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a 02 de maio de 2016. Guaíra (PR), 02 de maio de 2016. 

PORTARIA Nº 152/2016 
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 073/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E SOLV E: Art. 1º -Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de 
Pregão Presencial nº 073/2016, que tem como objeto o registro de preços para a 
contratação de empresa especializada em serviços elétricos com fornecimento de materiais visando o fornecimento e 
instalação futura de padrões de energia, para fins de ampliação, manutenção e distribuição de energia em instalações 
físicas pertencentes aos próprios municipais de Guaíra / Paraná. Às empresas: 
J. C. F. INSTALACOES ELETRICAS LTDA -ME, vencedora dos itens 01, 02 e 09 da Licitação, com valor total máximo 
de R$ 22.933,90 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e três reais e noventa centavos); PIANA & RIBEIRO LTDA, 
vencedora dos itens 03, 04, 05, 06, 07 e 08 da Licitação, com valor total máximo de R$ 92.734,90 (noventa e dois mil, 
setecentos e trinta e quatro reais e 
noventa centavos); Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 03 de maio 
de 2016. Guaíra (PR), 03 de maio de 2016. 

PORTARIA Nº 153/2016 
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 074/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E SOLV E: Art. 1º -Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de 
Pregão Presencial nº 074/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada 
no ramo de alimentação para o fornecimento de refeições (marmitex), lanches e refrigerantes/ sucos, que serão 
fornecidos para funcionários da Secretaria Municipal de Saúde e pacientes da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
de Guaíra / PR. À empresa: DIEGO & CIA LTDA -ME, vencedora global da Licitação, com valor total máximo de R$ 
540.540,00 (quinhentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta reais); Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeito retroativo a 03 de maio de 2016. Guaíra (PR), 03 de maio de 2016. 

PORTARIA Nº 156/2016 
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 077/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E SOLV E: Art. 1º -Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de 
Pregão Presencial nº 077/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa para o 
fornecimento de extintores, placas de sinalização e serviços de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas 
diversas Secretarias do Município de Guaíra -PR. À empresa: NEDIO FRARE E CIA LTDA – ME, vencedora global da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 199.428,00 (cento e noventa e nove mil, quatrocentos e vinte e oito reais); 
Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 05 de maio de 2016. Guaíra 
(PR), 05 de maio de 2016. 

PORTARIA Nº 158/2016 
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 079/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E SOLV E: Art. 1º -Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de 
Pregão Presencial nº 079/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de instalação de aparelhos de ar condicionado e manutenção preventiva e manutenção 
corretiva, com fornecimento e reposição de quaisquer componentes/peças novas e originais (primeiro uso) incluindo 
mão-de¬obra. À empresa:MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO LTDA -EPP, vencedora global da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 222.543,75 (duzentos e vinte e dois mil, quinhentose quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos); Art. 2º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 06 
de maio de 2016. Guaíra (PR), 06 de maio de 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.3695/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora JUCELENE DA SILVA FERREIRA RIBEIRO, portadora da cédula de 
Identidade RG. nº.5.154.512-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada   na Secretaria 
de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2002 a 2007, referente 
ao 2º padrão, de 20 (vinte) horas semanais, no período de 11/05/2016 à 10/08/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de maio de Dois Mil e Dezesseis, 
(10/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 032/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 30 de maio de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragens em 
jogos municipais, conforme especificações descritas no edital.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$82.810,00 (oitenta e dois mil oitocentos e dez reais).  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias,  após emissão da nota fiscal.
RECURSOS PRÓPRIOS
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso 
II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à 
Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 033/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 30 de maio de 2016
HORÁRIO: 10:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para o fornecimento parcelado de 
pneus novos, câmaras de ar e protetores de pneus, destinados à utilização da frota 
municipal, conforme especificações constantes do edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
REÇO MÁXIMO TOTAL: R$272.396,00 (duzentos e setenta e dois mil, trezentos e 
noventa e seis reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias,  após emissão da nota fiscal.
RECURSOS PRÓPRIOS
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso 
II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à 
Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA
Pregoeira
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ 
ADITIVO CONTRATUAL Nº 068/2016 Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio 
de Transferência Voluntária nº 002/2015.MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA ASSOCIAÇÃO: 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA Objeto -O presente Convênio de Cooperação Financeiro 
e social tem por objetivo estabelecer condições e obrigações entre as partes signatárias, com a 
finalidade de repasse de recursos para o fim de custear as seguintes despesas: apoio aos custos 
e melhoria do atendimento aos alunos: as crianças, os adolescentes e os adultos com Deficiência 
Intelectual e Múltipla atendidos pela entidade. Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo 
é a prorrogação do Prazo de Vigência do Termo de Convênio de Transferência Voluntária nº 
002/2015. Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência do Termo 
de Convênio de Transferência Voluntária nº 002/2015, até 30 de maio de 2016. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial. Guairá-PR, 29 de abril de 2016 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2016 Pregão Presencial nº 055/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA 
-ME Objeto da Ata: aquisição de Jogos Pedagógicos a serem utilizados em projetos a serem 
executados nas escolas da rede municipal de ensino e demais programas e projetos deste 
Município. 
Valor Total: R$ 55.568,80 (cinqüenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta 
centavos). Prazo de Vigência: início em 15 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. 
Data de Assinatura: 15 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaira-PR, 15 de abril de 2016. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2016 Pregão Presencial nº 039/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. Objeto da Ata: Contratação de empresa especializada no ramo para 
o fornecimento futuro de Emulsão Asfáltica CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente), os 
quais serão utilizados no recapeamento e manutenção da malha viária urbana e rural do Município 
de Guaíra-PR. 
Valor Total: R$ 1.706.400,00 (Hum milhão, setecentos e seis mil e quatrocentos reais). Prazo 
de Vigência: início em 29 de março de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de 
Assinatura: 29 de março de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 29 de março de 2016. 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 053/2016Pregão Eletrônico nº 049/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: JB COMERCIO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULOS EIRELI -EPP Objeto da Ata: Contratação de empresa especializada no ramo para 
o fornecimento de pneus, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos da Secretaria de Saúde (frota 331 -344 -357-362), de responsabilidade deste município. 
Valor Total: R$ 11.765,00 (onze mil, setecentos e sessenta e cinco reais). Prazo de Vigência: início 
em 05 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 05 de abril de 
2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaira(PR) 05 de abril de 2016 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 061/2016 Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços nº 221/2015, do Edital de Pregão Presencial nº 107/2015. Contratante: MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA Contratada: ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA -EPP Objeto 
do Contrato Original -contratação de empresa especializada para aquisição de materiais elétricos, 
hidráulicos, ferramentas e equipamentos a serem empregados na manutenção preventiva e 
corretiva das instalações físicas de responsabilidade deste Município. Objetivo do Aditivo – o 
objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 127.815,80 (cento e vinte 
e sete mil, oitocentos e quinze reais). Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada 
o valor total máximo de R$ 1.442,28 (um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e oito 
centavos), referente ao acréscimo de quantidade nos itens 56 e 65 do Lote 02, da Ata de Registro 
de Preços. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaira(PR) 07 de abril de 2016 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 066/2016 Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra 
e Venda nº 019/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 001/2016. Contratante: MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA Contratada: VADSON INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA-EPP Objeto do 
Contrato Original -contratação de empresa especializada em fornecimento de móveis planejados 
para uso nos setores do complexo UPA (Unidade de Pronto Atendimento do Município de Guaíra), 
devendo os mesmos ser fabricados, montados e instalados pela CONTRATADA. Objetivo do 
Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato de 
Compra e Venda, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 
200.642,94 (duzentos mil, seiscentos e quarenta e dois reais e noventa e quatro centavos). Do 
acréscimo do valor: a contratante pagará a contratada o valor total máximo de R$ 7.914,26 (sete 
mil, novecentos e quatorze reais e vinte e seis centavos), que corresponde ao percentual de 3,94% 
do valor total inicial do contrato. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial. 
Guaíra -PR, 27 de abril de 2016. 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 067/2016 Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços nº 117/2015, do Edital de Tomada de Preços nº 005/2015. Contratante: MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA Contratada: BC CONSTRUTORA LTDA EPP Objeto do Contrato Original -contratação 
de empresa especializada em construção civil para execução de obra de construção de Uma Base 
Descentralizadora de Urgência, denominada SAMU -Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
-Localizado no Lote 02 a 10 -Quadra 07 -Jardim América -Rua Osvaldo Cruz, nesta cidade 
de Guaíra -Estado do Paraná -Área do Terreno: 5.446,87m2 -Área da Construção: 195,98m2; 
aprovado conforme legislações: Código de Saúde do Estado do Paraná; Resolução RDC 51/2010 
-ANVISA; Resolução RDC 50/2002 ¬ANVISA e Resolução Estadual 389/2006. Objetivo do Aditivo 
– o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Execução do Contrato de Prestação 
de Serviços. Da Prorrogação do Prazo de Execução: Fica prorrogado o Prazo de Execução do 
Contrato de Prestação de Serviços até 13 de maio de 2016. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do contrato inicial. Guaíra -PR, 28 de abril de 2016. 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 069/2016 Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 070/2014, doEdital de Concorrência Pública nº 005/2014. Contratante: MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA Contratada: S.V. VENDRAMIN & CIA LTDA Objeto do Contrato Original -contratação de 
empresa especializada em construção civil para construção de uma Quadra Escolar Poliesportiva 
Coberta com Vestiário, Projeto Padrão FNDE, na Escola Municipal Arthur da Costa e Silva, no 
Bairro Jardim Santa Paula, no Município de Guaíra, sob regime de empreitada global, com menor 
preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e 
demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2014. Objetivo do Aditivo – o 
objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência e Execução do contrato. Da 
Prorrogação do Prazo de Vigência e Execução: Fica prorrogado Prazo de Vigência e Execução do 
Contrato de Prestação de serviços até 30 de junho de 2016. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do contrato inicial. Guaíra -PR, 29 de abril de 2016. 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 071/2016 Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços nº 238/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 116/2015. Contratante: MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA Objeto 
-aquisição de material (pedra BGF brita graduada, pó de pedra e pedra marroada), o qual será 
aplicado na manutenção de diversas estradas rurais deste Município de Guaíra/PR. Objetivo do 
Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro 
de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 199.065,00 
(cento e noventa e nove mil, sessenta e cinco reais). Do acréscimo do valor: a Contratante 
pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos 
reais), referente ao acréscimo de quantidade no item 01 do Lote 02, da Ata de Registro de Preços. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra -PR, 
04 de maio de 2016. 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 072/2016 Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços nº 172/2015, do Edital de Pregão Presencial nº 078/2015. Contratante: MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA Contratada: JOÃO BATISTA DA SILVA -ANIMAÇÃO DE FESTA Objeto -contratação de 
empresa especializada no ramo de prestação de serviço visando a realização futura de “shows 
artísticos” em eventos da terceira idade e demais eventos realizados ou apoiados por este 
Município. Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor 
da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de 
R$ 13.266,00 (treze mil, duzentos e sessenta e seis reais). Do acréscimo do valor: a Contratante 
pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 3.316,50 (três mil, trezentos e dezesseis reais 
e cinquenta centavos), que corresponde ao percentual de 25% do valor total inicial da Ata de 
Registro de Preços. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços 
inicial. Guaíra -PR, 04 de maio de 2016. 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 074/2016 Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços nº 204/2015, do Edital dePregão Presencial nº 095/2015. Contratante: MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA Contratada: TAVARES & ROSA LTDA-ME Objeto -contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de camisetas confeccionadas, a serem utilizadas pelas Secretarias desta 
municipalidade (uniformes para publicidade de eventos municipais). Objetivo do Aditivo – o 
objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 22.880,00 (vinte e dois mil, 
oitocentos e oitenta reais). Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total 
máximo de R$ 3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais), que corresponde ao percentual de 
25% do valor total do item 04 da Ata de Registro de Preços. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra -PR, 06 de maio de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2016 Pregão Eletrônico nº 050/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA 
– ME Objeto da Ata: Registro de preços para Contratação de empresa especializada visando 
o fornecimento futuro de equipamentos e materiais permanentes (caixa organizadora) a serem 
empregados na estruturação física da Assistência Farmacêutica do município de Guaíra, recurso 
do IOAF 2015. 
Valor Total: R$ 3.774,00 (três mil, setecentos e setenta e quatro reais). Prazo de Vigência: início 
em 07 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 07 de abril de 
2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 07 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2016 Pregão Eletrônico nº 050/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA Objeto da Ata: Registro de preços para Contratação de empresa 
especializada visando o fornecimento futuro de equipamentos e materiais permanentes (pallet de 
plástico) a serem empregados na estruturação física da Assistência Farmacêutica do município de 
Guaíra, recurso do IOAF 2015. 
Valor Total: R$ 5.347,50 (cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Prazo de Vigência: início em 07 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de 
Assinatura: 07 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 07 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2016 Pregão Eletrônico nº 
050/2016Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: GAMA – COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS – EIRELI – EPP Objeto da Ata: Registro de preços para Contratação de 
empresa especializada visando o fornecimento futuro de equipamentos e materiais permanentes 
(Painel Eletrônico) a serem empregados na estruturação física da Assistência Farmacêutica do 
município de Guaíra, recurso do IOAF 2015. 
Valor Total: R$ 8.590,00 (oito mil, quinhentos e noventa reais). Prazo de Vigência: início em 07 de 
abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 07 de abril de 2016. Foro: 
Guaíra – Paraná Guaíra, 07 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2016 Pregão Eletrônico nº 050/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA ME Objeto da Ata: Registro de preços para Contratação de empresa especializada visando 
o fornecimento futuro de equipamentos e materiais permanentes (caixa térmica, kit de mesa e 
bobina) a serem empregados na estruturação física da Assistência Farmacêutica do município de 
Guaíra, recurso do IOAF 2015. 
Valor Total: R$ 14.580,00 (quatorze mil, quinhentos e oitenta reais). Prazo de Vigência: início em 
07 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 07 de abril de 
2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 07 de abril de 2016 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2016 Pregão Eletrônico nº 057/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: ADEMIR VIEIRA DE ARAUJO 
31755013892 Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de crachás e comunicação visual, totens, placas de sinalização/informação, lixeiras, 
dispenser e kit automatizador para portão eletrônico, os quais serão utilizados para uso nos 
Setores do Complexo UPA e demais unidades médicas e hospitalares do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 4.106,67 (quatro mil, cento e seis reais e sessenta e sete centavos). Prazo de 
Vigência: início em 08 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 
08 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 08 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2016 Pregão Eletrônico nº 057/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: ALSEMIR LUIZ WILHELMS -ME Objeto 
da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
crachás e comunicação visual, totens, placas de sinalização/informação, lixeiras, dispenser e kit 
automatizador para portão eletrônico, os quais serão utilizados para uso nos Setores do Complexo 
UPA e demais unidades médicas e hospitalares do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). Prazo de Vigência: início em 08 de abril de 
2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 08 de abril de 2016. Foro: Guaíra 
– Paraná Guaíra, 08 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2016 Pregão Eletrônico nº 057/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: ILUMIX COMÉRCIO DE PAINÉIS LTDA 
EPP Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento 
de crachás e comunicação visual, totens, placas de sinalização/informação, lixeiras, dispenser e kit 
automatizador para portão eletrônico, os quais serão utilizados para uso nos Setores do Complexo 
UPA e demais unidades médicas e hospitalares do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 48.050,00 (quarenta e oito mil e cinquenta reais). Prazo de Vigência: início em 08 
de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 08 de abril de 2016. 
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 08 de abril de 2016 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2016 Pregão Eletrônico nº 057/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: L. A. FERREIRA SOUZA – MAQUINAS 
-ME Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento 
de crachás e comunicação visual, totens, placas de sinalização/informação, lixeiras, dispenser e kit 
automatizador para portão eletrônico, os quais serão utilizados para uso nos Setores do Complexo 
UPA e demais unidades médicas e hospitalares do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 15.431,00 (quinze mil, quatrocentos e trinta e um reais). Prazo de Vigência: início 

em 08 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 08 de abril de 
2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 08 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2016 Pregão Eletrônico nº 058/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: VALMIR BONIOLO -GUAIRA Objeto da 
Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de cortinas 
rolo, as quais serão utilizadas nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinqüenta reais). Prazo de Vigência: início em 08 
de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 08 de abril de 2016. 
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 08 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 103/2016 Pregão Eletrônico nº 058/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: GERMANO PEDROSO DE MORAES -ME 
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
cortinas rolo, as quais serão utilizadas nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 5.098,00 (cinco mil, noventa e oito reais). Prazo de Vigência: início em 08 de abril 
de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 08 de abril de 2016. Foro: 
Guaíra – Paraná Guaíra, 08 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2016 Pregão Eletrônico nº 052/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: ALCI N. BECKER & CIA LTDA -EPP Objeto 
da Ata: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada para aquisição de 
móveis em geral, playground, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha e artigos de 
cama mesa e banho, os quais serão empregados visando proporcionar às crianças e adolescentes 
abrigados junto a Instituição Casa Lar, bem como atender às exigências do Poder Judiciário. 
Valor Total: R$ 13.471,00 (treze mil, quatrocentos e setenta e um mil reais). Prazo de Vigência: 
início em 11 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 11 de 
abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 11 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2016 Pregão Eletrônico nº 052/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS 
LTDA EPP Objeto da Ata: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
para aquisição de móveis em geral, playground, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de 
cozinha e artigos de cama mesa e banho, os quais serão empregados visando proporcionar às 
crianças e adolescentes abrigados junto a Instituição Casa Lar, bem como atender às exigências 
do Poder Judiciário. 
Valor Total: R$ 7.870,00 (sete mil, oitocentos e setenta reais). Prazo de Vigência: início em 11 de 
abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 11 de abril de 2016. Foro: 
Guaíra – Paraná Guaíra, 11 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2016Pregão Eletrônico nº 052/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA 
-ME Objeto da Ata: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada para 
aquisição de móveis em geral, playground, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha e 
artigos de cama mesa e banho, os quais serão empregados visando proporcionar às crianças e 
adolescentes abrigados junto a Instituição Casa Lar, bem como atender às exigências do Poder 
Judiciário. 
Valor Total: R$ 13.597,20 (treze mil, quinhentos e noventa e sete reais e vinte centavos). Prazo de 
Vigência: início em 11 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 
11 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 11 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2016 Pregão Eletrônico nº 052/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: S. DO LAGO – EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO – EPP Objeto da Ata: Registro de preços para contratação futura de empresa 
especializada para aquisição de móveis em geral, playground, eletrodomésticos, eletrônicos, 
utensílios de cozinha e artigos de cama mesa e banho, os quais serão empregados visando 
proporcionar às crianças e adolescentes abrigados junto a Instituição Casa Lar, bem como atender 
às exigências do Poder Judiciário. 
Valor Total: R$ 3.978,96 (três mil, novecentos e setenta e oito reais e noventa e seis centavos). 
Prazo de Vigência: início em 11 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de 
Assinatura: 11 de abril de 2016. 
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 11 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2016 Pregão Eletrônico nº 062/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: AGUIA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA-ME 
Objeto da Ata: Registro de preços para o fornecimento de materiais esportivos diversos a serem 
utilizados nos trabalhos e projetos realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer / 
Educação e Cultura / Programas da Secretaria Municipal de Ação Social, do Município de Guaíra-
PR, devendo os mesmos serem montados e instalados pela contratada, de acordo com termo de 
referência (ANEXO 01) do edital. 
Valor Total: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 
2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 19 de abril de 2016. Foro: Guaíra 
– Paraná Guaíra, 19 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2016 Pregão Eletrônico nº 062/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS 
SANTOS -ME Objeto da Ata: Registro de preços para o fornecimento de materiais esportivos 
diversos a serem utilizados nos trabalhos e projetos realizados pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer / Educação e Cultura / Programas da Secretaria Municipal de Ação Social, do 
Município de Guaíra-PR, devendo os mesmos serem montados e instalados pela contratada, de 
acordo com termo de referência (ANEXO 01) do edital. 
Valor Total: R$ 34.666,20 (trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte centavos). 
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de 
Assinatura: 19 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 19 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2016Pregão Eletrônico nº 062/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: B. P. DE MATTOS DA ROSA -ME Objeto 
da Ata: Registro de preços para o fornecimento de materiais esportivos diversos a serem utilizados 
nos trabalhos e projetos realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer / Educação e 
Cultura / Programas da Secretaria Municipal de Ação Social, do Município de Guaíra-PR, devendo 
os mesmos serem montados e instalados pela contratada, de acordo com termo de referência 
(ANEXO 01) do edital. 
Valor Total: R$ 10.114,40 (dez mil, cento e quatorze reais e quarenta centavos). Prazo de Vigência: 
início em 19 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 19 de 
abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 19 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2016 Pregão Eletrônico nº 062/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: ESTAÇÃO ESPORTE IND E COM MAT 
ESPORTIVOS LTDA Objeto da Ata: Registro de preços para o fornecimento de materiais esportivos 
diversos a serem utilizados nos trabalhos e projetos realizados pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer / Educação e Cultura / Programas da Secretaria Municipal de Ação Social, do 
Município de Guaíra-PR, devendo os mesmos serem montados e instalados pela contratada, de 
acordo com termo de referência (ANEXO 01) do edital. 
Valor Total: R$ 27.160,00 (vinte e sete mil, cento e sessenta reais). Prazo de Vigência: início em 19 
de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 19 de abril de 2016. 
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 19 de abril de 2016 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2016 Pregão Eletrônico nº 062/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: MÔNICA REGINA DE MELLO FARIA 
-ME Objeto da Ata: Registro de preços para o fornecimento de materiais esportivos diversos a 
serem utilizados nos trabalhos e projetos realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer / 
Educação e Cultura / Programas da Secretaria Municipal de Ação Social, do Município de Guaíra-
PR, devendo os mesmos serem montados e instalados pela contratada, de acordo com termo de 
referência (ANEXO 01) do edital. 
Valor Total: R$ 575,40 (quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos). Prazo de Vigência: 
início em 19 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 19 de 
abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 19 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2016Pregão Eletrônico nº 062/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: PALOTINA MATERIAIS ESPORTIVOS 
LTDA ME Objeto da Ata: Registro de preços para o fornecimento de materiais esportivos diversos 
a serem utilizados nos trabalhos e projetos realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
/ Educação e Cultura / Programas da Secretaria Municipal de Ação Social, do Município de Guaíra-
PR, devendo os mesmos serem montados e instalados pela contratada, de acordo com termo de 
referência (ANEXO 01) do edital. 
Valor Total: R$ 59.312,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e doze reais). Prazo de Vigência: início 
em 19 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 19 de abril de 
2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 19 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2016 Pregão Eletrônico nº 062/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: PLAY FAIR CONFECÇÕES LTDA -EPP 
Objeto da Ata: Registro de preços para o fornecimento de materiais esportivos diversos a serem 
utilizados nos trabalhos e projetos realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer / 
Educação e Cultura / Programas da Secretaria Municipal de Ação Social, do Município de Guaíra-
PR, devendo os mesmos serem montados e instalados pela contratada, de acordo com termo de 
referência (ANEXO 01) do edital. 
Valor Total: R$ 34.540,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais). Prazo de Vigência: 
início em 19 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 19 de 
abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 19 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2016 Pregão Eletrônico nº 062/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: ROCA COMERCIO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA Objeto da Ata: Registro de preços para o fornecimento de materiais esportivos 
diversos a serem utilizados nos trabalhos e projetos realizados pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer / Educação e Cultura / Programas da Secretaria Municipal de Ação Social, do 
Município de Guaíra-PR, devendo os mesmos serem montados e instalados pela contratada, de 
acordo com termo de referência (ANEXO 01) do edital. 
Valor Total: R$ 74.045,60 (setenta e quatro mil e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 
Prazo de Vigência: início em 19 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de 
Assinatura: 19 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 19 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2016Pregão Presencial nº 065/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: VALDIVINA CARDOSO & CIA LTDA – 
ME Objeto da Ata: aquisição de Marmitex e Refrigerantes, que serão fornecidos a funcionários 
municipais que prestam serviços nas diversas secretarias desta municipalidade. 
Valor Total: R$ 148.590,00 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos e noventa reais). Prazo de 
Vigência: início em 28 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 
28 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 28 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2016Pregão Presencial nº 065/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: LEOMAR BOCALON 81771070200 
Objeto da Ata: aquisição de Marmitex e Refrigerantes, que serão fornecidos a funcionários 
municipais que prestam serviços nas diversas secretarias desta municipalidade. 
Valor Total: R$ 141.780,00 (cento e quarenta e um mil, setecentos e oitenta reais). Prazo de 
Vigência: início em 28 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 
28 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 28 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2016 Pregão Presencial nº 066/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: COMERCIAL DE ACABAMENTO 
DELFINO LTDA Objeto da Ata: Registro de preços para contratação futura de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de construção diversos, os quais serão empregados 
na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste Município. 
Valor Total: R$ 853.409,50 (oitocentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e nove reais e cinquenta 
centavos). Prazo de Vigência: início em 28 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. 
Data de Assinatura: 28 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 28 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2016 Pregão Presencial nº 066/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS 
LTDA -EPP Objeto da Ata: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
para fornecimento de materiais de construção diversos, os quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste Município. 
Valor Total: R$ 57.274,00 (cinquenta e sete mil, duzentos e setenta e quatro reais). Prazo de 
Vigência: início em 28 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 
28 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 28 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2016 Pregão Presencial nº 066/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: CONSTRUA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA -EPP Objeto da Ata: Registro de preços para contratação futura de empresa 
especializada para fornecimento de materiais de construção diversos, os quais serão empregados 
na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste Município. 
Valor Total: R$ 755.384,50 (setecentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e oitenta e quatro reais 
e cinquenta centavos). Prazo de Vigência: início em 28 de abril de 2016 e término em 31 de 
dezembro de 2016. Data de Assinatura: 28 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 28 
de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2016 Pregão Presencial nº 066/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: PIANA & PIANA LTDA -EPP Objeto da 
Ata: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada para fornecimento 
de materiais de construção diversos, os quais serão empregados na manutenção preventiva e 
corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste Município. 
Valor Total: R$ 90.160,00 (noventa mil, cento e sessenta reais). Prazo de Vigência: início em 28 
de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 28 de abril de 2016. 
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 28 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2016Pregão Presencial nº 066/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: R F FEDRIGO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E ARQUITETURA EIRELI – ME Objeto da Ata: Registro de preços para 
contratação futura de empresa especializada para fornecimento de materiais de construção 
diversos, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas 
de responsabilidade deste Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ

Valor Total: R$ 138.650,00 (cento e trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais). Prazo de 
Vigência: início em 28 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 
28 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 28 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2016 Pregão Presencial nº 067/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: AIRTON DIAS BATISTA -ME Objeto da 
Ata: contratação de empresa especializada para construção de cercas de arame farpado, com 
fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a realização dos serviços, a serem 
utilizados em instalações físicas de responsabilidade desse município. 
Valor Total: R$ 188.650,00 (cento e oitenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais). Prazo de 
Vigência: início em 28 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 
28 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 28 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2016 Pregão Presencial nº 069/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: REVIDE -RESTAURANDO VIDAS DA 
DEPENDENCIA QUIMICA Objeto da Ata: contratação de entidade especializada em serviços de 
internamento de pessoas dependentes de substâncias psicoativas, desse município. 
Valor Total: R$ 183.300,00 (cento e oitenta e três mil e trezentos reais).Prazo de Vigência: início 
em 29 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 29 de abril de 
2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 29 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2016 Pregão Presencial nº 069/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: CENTRO DE ASSISTÊNCIA E 
RECUPERAÇÃO DE VIDAS MORADA DE DEUS Objeto da Ata: contratação de entidade 
especializada em serviços de internamento de pessoas dependentes de substâncias psicoativas, 
desse município. 
Valor Total: R$ 213.750,00 (duzentos e treze mil, setecentos e cinquenta reais). Prazo de Vigência: 
início em 29 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 29 de 
abril de 2016. 
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 29 de abril de 2016 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2016 Pregão Presencial nº 068/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA – EPP 
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecer 
equipamentos/máquinas como: “Roçadeira Lateral, Motossera, Motopoda (Podadora), Máquina 
Soprador Costal, Cortador a Disco e acessórios”, bem como o fornecimento de peças diversas 
e prestação de serviços de hora técnica, a serem empregadas nas máquinas pertencentes ao 
patrimônio deste Município. 
Valor Total: R$ 87.953,65 (oitenta e sete mil, novecentos e cinquenta e três reais esessenta e 
cinco centavos). Prazo de Vigência: início em 29 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016. Data de Assinatura: 29 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 29 de abril de 2016 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2016 Pregão Presencial nº 068/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS 
LTDA -EPP Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
fornecer equipamentos/máquinas como: “Roçadeira Lateral, Motossera, Motopoda (Podadora), 
Máquina Soprador Costal, Cortador a Disco e acessórios”, bem como o fornecimento de peças 
diversas e prestação de serviços de hora técnica, a serem empregadas nas máquinas pertencentes 
ao patrimônio deste Município. 
Valor Total: R$ 88.247,16 (oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e sete reais e dezesseis 
centavos). Prazo de Vigência: início em 29 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016. Data de Assinatura: 29 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 29 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2016Pregão Presencial nº 070/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada 
para o fornecimento futuro de Sabão, Shampoo, Intercap e Solupan; e demais materiais que serão 
utilizados na manutenção das instalações físicas de responsabilidade do Município (Terminal 
Rodoviário, Porto Internacional, Aeroporto, Capela Mortuária e outros) e na lavagem de veículos e 
máquinas pertencentes a frota municipal. 
Valor Total: R$ 7.843,50 (sete mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos). Prazo 
de Vigência: início em 02 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de 
Assinatura: 02 de maio de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 02 de maio de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2016 Pregão Presencial nº 073/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: J. C. F. INSTALACOES ELETRICAS 
LTDA -ME Objeto da Ata: contratação de empresa especializada em serviços elétricos com 
fornecimento de materiais visando o fornecimento e instalação futura de padrões de energia, para 
fins de ampliação, manutenção e distribuição de energia em instalações físicas pertencentes aos 
próprios municipais de Guaíra / Paraná. 
Valor Total: R$ 22.933,90 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e três reais e noventa centavos). 
Prazo de Vigência: início em 03 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de 
Assinatura: 03 de maio de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 03 de maio de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 157/2016 Pregão Presencial nº 073/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: PIANA & RIBEIRO LTDA Objeto da 
Ata: contratação de empresa especializada em serviços elétricos com fornecimento de materiais 
visando o fornecimento e instalação futura de padrões de energia, para fins de ampliação, 
manutenção e distribuição de energia em instalações físicas pertencentes aos próprios municipais 
de Guaíra / Paraná. 
Valor Total: R$ 92.734,90 (noventa e dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e noventa 
centavos). Prazo de Vigência: início em 03 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016. Data de Assinatura: 03 de maio de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 03 de maio de 2016 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2016 Pregão Presencial nº 074/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: DIEGO & CIA LTDA -ME Objeto da Ata: 
contratação de empresa especializada no ramo de alimentação para o fornecimento de refeições 
(marmitex), lanches e refrigerantes/ sucos, que serão fornecidos para funcionários da Secretaria 
Municipal de Saúde e pacientes da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Guaíra / PR. 
Valor Total: R$ 540.540,00 (quinhentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta reais). Prazo de 
Vigência: início em 03 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 
03 de maio de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 03 de maio de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2016 Pregão Presencial nº 077/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: NEDIO FRARE E CIA LTDA – ME Objeto 
da Ata: contratação de empresa para o fornecimento de extintores, placas de sinalização e 
serviços de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias do Município 
de Guaíra -PR. 
Valor Total: R$ 199.428,00 (cento e noventa e nove mil, quatrocentos e vinte e oito reais). Prazo de 
Vigência: início em 05 de maio de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 
05 de maio de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 05 de maio de 2016 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 160/2016 Pregão Presencial nº 079/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS 
E REFRIGERAÇÃO LTDA -EPP Objeto da Ata: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de instalação de aparelhos de ar condicionado e manutenção preventiva e 
manutenção corretiva, com fornecimento e reposição de quaisquer componentes/peças novas e 
originais (primeiro uso) incluindo mão-de-obra. 
Valor Total: R$ 222.543,75 (duzentos e vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos). Prazo de Vigência: início em 06 de maio de 2016 e término em 31 de 
dezembro de 2016. Data de Assinatura: 06 de maio de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 06 
de maio de 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 063/2016INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 029/2016 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Contratada: VIAÇÃO GARCIA 
LTDA Objeto do Contrato: Contratação da Empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, que será responsável 
pelo fornecimento de passagens rodoviárias (ônibus convencional) com destino as cidades 
de Londrina, Mandaguari, Marialva, Jandaia do Sul, São Paulo, Campinas, Bauru e Região, 
passagens que serão empregadas em atendimentos de vital importância aos munícipes. 
Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Prazo de Vigência: início em 26 de abril de 2016 e 
término em 25 de abril de 2017. Data de Assinatura: 26 de abril de 2016. Foro: Guaíra – Paraná 
Guaíra, 26 de abril de 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº064/2016, 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 018/2016 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: KONRAD PARANA COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA Objeto do Contrato: 
Contratação da empresa KONRAD PARANA COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA, CNPJ 
10.546.678/0003-90, que será responsável pelo fornecimento de peças e mão de obra a serem 
utilizados na manutenção do Veículo Caminhão Basculante, placa AYN-8803, frota nº 359, 
pertencente a Secretaria Municipal de Infraestrutura, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.968,00 (mil, novecentos e sessenta e oito reais). Prazo de Vigência: início em 03 de maio 
de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 03 de maio de 2016. Foro: Guaíra 
– Paraná Guaíra, 03 de maio de 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 066/2016, DA DISPENSADE 
LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 019/2016 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Contratada: RMS 
SISTEMAS & AUTOMAÇAO LTDA -ME Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de manutenção, reinstalação e reconfiguração do sistema Digifort 
no servidor localizado no Porto Internacional, reparos e manutenção de laboratório na placa mãe 
do servidor. 
Valor Total: R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais). Prazo de Vigência: início em 05 de maio de 2016 
e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 05 de maio de 2016. Foro: Guaíra – 
Paraná Guaíra, 05 de maio de 2016. 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 070/2016 Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços nº 074/2014, doEdital de Concorrência Pública nº 006/2014 Contratante: MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA Contratado: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA Objeto do Contrato 
inicial -contratação de empresa especializada em Construção Civil para Construção e Cobertura 
de Quadra Escolar Poliesportiva na Escola Municipal Tancredo Neves, no Bairro Tancredo Neves 
BNH III, no Município de Guaíra-PR, sob regime de empreitada global, com menor preço global, 
tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 
documentos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2014. Objetivo do Aditivo – o objetivo do 
presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência e Execução do contrato. Justificativa: 
Conforme memorando em anexo ao processo. Da Prorrogação do Prazo de Vigência e Execução: 
Fica prorrogado Prazo de Vigência e Execução do Contrato de Prestação de serviços até 30 
de maio de 2016. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial. Publique-se 
Guaíra -PR, 29 de abril de 2016. 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 070/2016, DA DISPENSADE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 020/2016 Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Contratada: 
ALTONIA CARTÓRIO DO OFÍCIO DE NOTAS Objeto do Contrato: Contratação do ALTONIA 
CARTORIO DO OFICIO DE NOTAS ¬TABELIONATO MARY ALICE VATANABE, inscrito no 
CNPJ sob nº 77.869.899/0001-08, que será responsável pela execução de serviços de Registro 
de Escrituras Públicas referente aos LOTES 840 A /1 Ilha Grande e LOTE 755 -Ilha Grande, 
propriedade a ser adquirida através doChamamento Público 005/2015 referente a DOAÇÃO 
ICMBio, conforme os termos do Inciso VIII, do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e legislações pertinentes. 
Valor Total: R$ 3.987,00 (três mil, novecentos e oitenta e sete reais). Prazo de Vigência: inicio na 
data de assinatura do contrato e término em 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 09 de 
maio de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 09 de maio de 2016. 
Contrato de Adesão nº 062/2016 Inexigibilidade de Licitação nº 028/2016LOCATÁRIO: MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA BENEFICIÁRIA: JANIRA MESSIAS BARBOSA Objeto do Contrato: Locação do 
imóvel localizado na Rua Elias Muntoriano, nº 1000, Jardim Zeballos, na cidade de Guaíra, 
Estado do Paraná, de propriedade do Sr. Guilherme Borsset, inscrito no CPF nº 605.399.339-53 
e portador do RG nº 3.377.530-0 SSP-PR.. Prazo de Vigência: a partir da data de assinatura do 
contrato e término em 15 de abril de 2017. Data de Assinatura: 16/04/2016. Valor Total: R$ 421,81 
(quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e um centavos), perfazendo 
o valor total máximo de R$ 5.061,72 (cinco mil, sessenta e um reais e setenta e dois centavos). 
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra -PR, 16 de abril de 2016. 
Contrato de Adesão nº 065/2016 Inexigibilidade de Licitação nº 030/2016LOCATÁRIO: MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA BENEFICIÁRIA: DANIELI ASSIS SANTOS Objeto do Contrato: Locação do imóvel 
localizado na Rua Ana Maria Rojas, nº 048, Jardim Guaíra, na cidade de Guaíra, Estado do 
Paraná, de propriedade do Sr. Milton Mariano da Costa, inscrito no CPF nº 199.851.699-72 e 
portador do RG nº 1.397.355-5 SSP-PR. Prazo de Vigência: a partir da data de assinatura do 
contrato e término em 03 de maio de 2017. Data de Assinatura: 04/05/2016. Valor Total: R$ 
6.000,00 (seis mil reais). 
Foro: Guaíra – Paraná Guaíra -PR, 04 de maio de 2016. 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 075/2016 Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços nº 314/2015, do Edital de Pregão Presencial nº 141/2015. Contratante: MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA Contratada: GENTE SEGURADORA S.A Objeto -contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de seguro dos veículos pertencentes a frota de responsabilidade do 
Município de Guaíra-PR. Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a inclusão do veículo 
RENAULT Master Furgao L1H1 -8m3 2.3 16V dCi Dies, ano/modelo 2017, placa BAL-3212, chassi 
nº 93YMAFELAHJ244791, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de 
Saúde, no plano de seguros contratado pelo Município de Guaíra, Paraná. Do acréscimo do valor: 
A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão do veículo acima citado, o valor total máximo 
de R$ 1.943,90 (um mil, novecentos e quarenta e três reais e noventa centavos).Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra -PR, 14 de maio de 
2016. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2016Pregão Presencial nº 039/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA Detentora da Ata: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. Objeto da Ata: Contratação de empresa especializada no ramo para 
o fornecimento futuro de Emulsão Asfáltica CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente), os 
quais serão utilizados no recapeamento e manutenção da malha viária urbana e rural do Município 
de Guaíra-PR. 
Valor Total: R$ 1.706.400,00 (Hum milhão, setecentos e seis mil e quatrocentos reais). Prazo 
de Vigência: início em 29 de março de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. Data de 
Assinatura: 29 de março de 2016. Foro: Guaíra – Paraná Guaíra, 29 de março de 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO MUNICIPAL 


	Pagina B6
	Pagina B7
	Leis

